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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 
SENADO FEDERAL promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único - A alínea "c"do inciso XVI do artigo 37 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 - .. . 
XVI -.. . 

a) .. . 
b) .. . 
c) a de dois cargos privativos de médico e de 

odontólogo. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Com esta proposta de emenda à Constituição visamos 
cOrrigir uma injustiça aos odontólogos, até porque tanto os médicos 
como os odontólogos são profissionais da área de saúde e que 
desempenham funções semelhantes. Algumas especialidades da 
odontologia, senão todas, são dotadas de importância vital para o 
indivíduo. Não há porque discriminar os odontólogos, que 
profissionalmente são tão importantes quanto os médicos e exercem 
essa valiosa profissão em todos os rincões do Brasil , sendo visível a sua 
importância tanto nas capitais quanto nos municípios do interior do país. 

Plenário Ulysses Guimarães, em /'1 de ;~J...o de 

100~ ~ 
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a o Federal , 
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GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITU 
Rf:pÚBI,ICA 1'F:"ERA1'IVA DO BRASIL 

1988 
.... .. ........ . . . ........ . .. --_ .. . .. _ - _ ... . .... . .... .. . . . .... . _-- ---- .. . ... .. . 

TÍTULO IH 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. ... ... -_ ..... _ .. .. . .. _ ... _ . .... - .. .. - --- _ . . _-_ .. .. __ .. .. .... .. .. .. .... ... . ... .. ... . 

CAPÍTIJLO VII 

D A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DISPOSIÇÕES G ERAIS 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional. de qualquer dos Pode­
res da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade e. também. ao seguinte: 
..... . ... -_ . ..... _-- _ .... ....... _- - _ . .. .... . .. .. . ... ... _--- .. . .. . . .... ...... - _ . . . .. -- ... _ ..... . .. .. .. . . 

XV1 - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos. exceto. quando 
houver compatibilidade de horários : 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico: 

c) a de dois cargos privativos de médico; 
. ........ .. .. .. ...... . ... .. .. --- -_ . . ---- _ .. .. _ . ... - .. -_ . . . .. -- . .... .. ... ... .. . ........ . . .. .... . .. .. ... .. . . 

.... .. .. __ . .. - _ . .. .. - _ .... -_ . . - _ .. - _ ..... .. ...... . ... . . -- . . . .. . . .... .. .. . ...... . ...... .. ... . . . 
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27/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: NICIAS RIBEIRO 

DEPUTADO 

(ASS000295) 

UF PARTIDO 

Pago 1 

------------------------------------------------------------------------------
1 - ADROALDO STRECK RS PSDB 
2 - ADYLSON MOTTA RS PPR 
3 - AECIO NEVES MG PSDB 
4 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
5 - ALBERTO GOLDMAN SP PMDB 
6 - ALCESTE ALMEIDA RR Bloco(PTB) 
7 - ALDO REBELO SP PC DO B 
8 - ANDRE PUCCINELLI MS PMDB 
9 - ANIVALDO VALE PA PPR 

10 - ANTONIO BRASIL PA PMDB 
11 - ANTONIO GERALDO PE Bloco(PFL) 
12 - ANTONIO JORGE TO PPR 
13 - ARMANDO ABILIO PB PMDB 
14 - ARMANDO COSTA MG PMDB 
15 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPR 
16 - ARNON BEZERRA CE PSDB 
17 - ARTHUR VIRGILIO NETO AM PSDB 
18 - ARY KARA SP PMDB 
19 - ATILA LINS AM Bloco(PFL) 
20 - AUGUSTO CARVALHO DF PPS 
21 - AUGUSTO VIVEIROS RN Bloco(PFL) 
22 - AYRES DA CUNHA SP Bloco(PFL) 
23 - BENEDITO DOMINGOS DF PP 
24 - BENEDITO GUIMARAES PA PPR 
25 - BETINHO ROSADO RN Bloco(PFL) 
26 - BETO LELIS BA Bloco(PSB) 
27 - CARLOS ALBERTO RN Bloco(PFL) 
28 - CARLOS CARDINAL RS PDT 
29 - CARLOS MAGNO SE Bloco(PFL) 
30 - CARLOS MOSCONI MG PSDB 
31 - CARLOS SANTANA RJ PT 
32 - CASSIO CUNHA LIMA PB PMDB 
33 - CESAR BANDEIRA MA Bloco(PFL) 
34 - CHICAO BRIGIDO AC PMDB 
35 - CHICO DA PRINCESA PR Bloco(PTB) 
36 - CIDINHA CAMPOS RJ PDT 

• 37 - CONFUCIO MOURA RO PMDB 
38 - CORAUCI SOBRINHO SP Bloco(PFL) 
39 - CUNHA LIMA SP S. PART. 
40 - DILSO SPERAFICO MS PMDB 
41 - DOMINGOS DUTRA MA PT 
42 - DUILIO PISANESCHI SP Bloco(PTB) 
43 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
44 - EDUARDO JORGE SP PT 
45 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
46 - ELIAS ABRAHAO PR PMDB 
47 - ELIAS MURAD MG PSDB 
48 - ELISEU MOURA MA Bloco(PFL) 
49 - ELISEU RESENDE MG Bloco(PFL) 



27/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

50 - ELTON ROHNELT RR Bloco(PSC) 
51 - ENIO BACCI RS PDT 
52 - ENIVALDO RIBEIRO PB PPR 
53 - EURICO MIRANDA RJ PPR 
54 - EURIPEDES MIRANDA RO PDT 
55 - EXPEDITO JUNIOR RO Bloco(PL) 
56 - EZIDIO PINHEIRO RS PSDB 
57 - FATIMA PELAES AP Bloco(PFL) 
58 - FERNANDO DINIZ MG PMDB 
59 - FERNANDO TORRES AL PSDB 
60 - FEU ROSA ES PSDB 
61 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 
62 - FRANCISCO HORTA MG Bloco(PL) 
63 - FREIRE JUNIOR TO PMDB 
64 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
65 - GERSON PERES PA PPR 
66 - GERVASIO OLIVEIRA AP Bloco(PSB) 
67 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
68 - GONZAGA MO TA CE PMDB 
69 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco(PSB) 
70 - HILARIO COIMBRA PA Bloco(PTB) 
71 - HUGO BIEHL SC PPR 
72 - HUGO LAGRANHA RS Bloco(PTB) 
73 - IBERE FERREIRA RN Bloco(PFL) 
74 - IBRAHIM ABI-ACKEL MG PPR 
75 - ILDEMAR KUSSLER RO PSDB 
76 - INOCENCIO OLIVEIRA PE Bloco(PFL) 
77 - IVANDRO CUNHA LIMA PB PMDB 
78 - JAIME MARTINS MG Bloco(PFL) 
79 - JAIR BOLSONARO RJ PPR 
80 - JAIR SIQUEIRA MG Bloco(PFL) 
81 - JOAO ALMEIDA BA PMDB 
82 - JOAO FASSARELLA MG PT 
83 - JOAO HENRIQUE PI PMDB 
84 - JOAO LEAO BA PSDB 
85 - JOAO PIZZOLATTI SC PPR 
86 - JOAO THOME MESTRINHO AM PMDB 
87 - JONIVAL LUCAS BA Bloco(PFL) 
88 - JOSE BORBA PR Bloco(PTB) 
89 - JOSE CARLOS COUTINHO RJ S. PART. 
90 - JOSE CARLOS SABOIA MA Bloco(PSB) 
91 - JOSE DE ABREU SP PSDB 

• 92 - JOSE FORTUNATI RS PT 
93 - JOSE GENOINO SP PT 
94 - JOSE MUCIO MONTEIRO PE Bloco(PFL) 
95 - JOSE PIMENTEL CE PT 
96 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
97 - JOSE REZENDE MG Bloco(PTB) 
98 JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS MG Bloco(PFL) 
99 - JOSE THOMAZ NONO AL PMDB 

100 - JOSE TUDE BA Bloco(PTB) 
101 - LEONIDAS CRISTINO CE PSDB 
102 - LUCIANO CASTRO RR PPR 
103 - LUIS BARBOSA RR Bloco(PTB) 
104 - LUIZ BRAGA BA Bloco(PFL) 



• 
27/06/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pago 3 

DEPUTADO UF PARTIDO 
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105 - LUIZ BUAIZ ES Bloco(PL) 
106 - LUIZ DURA0 ES PDT 
107 - LUIZ FERNANDO AM PMDB 
108 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB 
109 - MARCIA CIBILIS VIANA RJ PDT 
110 - MARCIO REINALDO MOREIRA MG PP 
111 - MARIA VALADAO GO PPR 
112 - MAURI SERGIO AC PMDB 
113 - MAURICIO CAMPOS MG Bloco(PL) 
114 - MAURICIO NAJAR SP Bloco(PFL) 
115 - MAURO FECURY MA Bloco(PFL) 
116 - MICHEL TEMER SP PMDB 
117 - MOACYR ANDRADE AL PPR 
118 - MURILO PINHEIRO AP Bloco(PFL) 
119 - MUSSA DEMES PI Bloco(PFL) 
120 - NAN SOUZA MA PP 
121 - NEDSON MICHELETI PR PT 
122 - NELSON MARQUEZELLI SP Bloco(PTB) 
123 - NELSON TRAD MS Bloco(PTB) 
124 - NICIAS RIBEIRO PA PMDB 
125 - ODILIO BALBINOTTI PR S. PART. 
126 - OLAVIO ROCHA PA PMDB 
127 - OLAVO CALHEIROS AL PMDB 
128 - OSVALDO BIOLCHI RS Bloco(PTB) 
129 - PAULO BORNHAUSEN SC Bloco(PFL) 
130 - PAULO PAIM RS PT 
131 - PAULO TITAN PA PMDB 
132 - PEDRINHO ABRAO GO Bloco(PTB) 
133 - PEDRO CANEDO GO Bloco(PL) 
134 - PEDRO CORREA PE Bloco(PFL) 
135 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
136 - RAIMUNDO SANTOS PA PP 
137 - RAQUEL CAPIBERIBE AP Bloco(PSB) 
138 - RAUL BELEM MG Bloco(PFL) 
139 - REGIS DE OLIVEIRA SP PSDB 
140 - RICARDO GOMYDE PR PC DO B 
141 - ROBERTO BALESTRA GO PPR 
142 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
143 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco(PTB) 
144 - ROBERTO PESSOA CE Bloco(PFL) 
145 - ROBERTO ROCHA MA PMDB 
146 - ROMMEL FEIJO CE PSDB 

• 147 - RONIVON SANTIAGO AC Bloco(PSD) 
148 - RUBEM MEDINA RJ Bloco(PFL) 
149 - SALATIEL CARVALHO PE PP 
150 - SALOMAO CRUZ RR Bloco(PFL) 
151 - SANDRO MABEL GO PMDB 
152 - SAULO QUEIROZ MS Bloco(PFL) 
153 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
154 - SERGIO GUERRA PE Bloco(PSB) 
155 - SILVIO ABREU MG PDT 
156 - SIMARA ELLERY BA PMDB 
157 - TETE BEZERRA MT PMDB 
158 - THEODORICO FERRACO ES Bloco(PTB) 
159 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco(PSB) 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

160 - UBALDO CORREA 
161 - UBIRATAN AGUIAR 
162 - UDSON BANDEIRA 
163 - USHITARO KAMIA 
164 - VALDENOR GUEDES 
165 - VALDOMIRO MEGER 
166 - VANESSA FELIPPE 
167 - VIC PIRES FRANCO 
168 - VICENTE ARRUDA 
169 - VILMAR ROCHA 
170 - WAGNER ROSSI 
171 - WELINTON FAGUNDES 
172 - WELSON GASPARINI 
173 - WILSON CAMPOS 
174 - WILSON CIGNACHI 
175 - WILSON CUNHA 
176 - ZAIRE REZENDE 
177 - ZILA BEZERRA 

PA 
CE 
TO 
SP 
AP 
PR 
RJ 
PA 
CE 
GO 
SP 
MT 
SP 
PE 
RS 
SE 
MG 
AC 

PMDB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PP 
PP 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco(PL) 
PPR 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 177 REPETIDAS: 12 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 7 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 196 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPR 
2 - FATIMA PELAES AP Bloco(PFL) 
3 - GERSON PERES PA PPR 
4 - GERSON PERES PA PPR 
5 - GERVASIO OLIVEIRA AP Bloco(PSB) 
6 - GIOVANNI QUEIROZ PA PDT 
7 - GONZAGA MO TA CE PMDB 
8 - LUIZ DURA0 ES PDT 
9 - NAN SOUZA MA PP 

10 - PAULO PAIM RS PT 
11 - USHITARO KAMIA SP Bloco(PSB) 
12 - WILSON CUNHA SE Bloco(PFL) 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - CARLOS CARDINAL RS PDT 
2 - FERNANDO GONCALVES RJ Bloco(PTB) 
3 - FRANCISCO RODRIGUES RR Bloco(PSD) 
4 - LAIRE ROSADO RN PMDB 
5 - LUIZ PIAUHYLINO PE S. PART. 
6 - MARQUINHO CHEDID SP Bloco(PSD) 
7 - PAULO HESLANDER MG Bloco(PTB) 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício no ZL71/95 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 27 de ~unho de 1995 . 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Nicias Ribeiro , que "dá nova redação à alínea "c" do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição", contém número suficiente de signatários, constando 
a refererida proposição de: 

177 assinaturas válidas; 
007 assinaturas que não conferem; e 
012 assinaturas repetidas . 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

Aten, osamente, 

oL~ ,~ 
0b.AUDIO RAM? S AGUIRRA­

/" Chefe 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



Proposiçao: PEC 0128/95 
Data Apresentaçao: 13/06/95 

Autor: NICIAS RIBEIRO E OUTROS 

Ementa: Dá nova redaçao à alínea "c l! do inciso XVI do artigo 37 da 
Constituiçao Federal. 

Despacho: A Comissao: 
Constituicao e Justica e de Redacao 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Recebi em 28/06/95 

Assinatura: Ponto: ------------------------------ -----------

--------------------------------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 128, DE 1995. 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI 
do art . 37 da Constituição Federal 

Autor: Deputado NICIAS RIBEIRO e OUTROS 

Relator: Deputado JAIR SOARES 

o ilustre Deputado NICIAS RIBEIRO é o primeiro signatário 

desta proposta que intenta alterar a alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal, com o fito de ampliar a hipótese de acumulação ali prevista, estendendo-a aos 

cargos privativos de odontólogo. 

Na sua justificação, os autores consideram que esta proposta: 

"Visa corrigir uma injustiça aos odontólogos, até porque tanto 
os médicos como os odontólogos são profissionais da área da 
saúde e que desempenham funções semelhantes. Algumas 
especialidades da Odontologia, senão todas, são dotadas da 
importância vital." 

Sucede que o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

consoante dispõe o art . 139, I, do Regimento Interno, determinou a apensação à presente 

da Proposta de Emenda à Constituição nO 149, de 1995, da lavra do nobre Deputado 

EDrNHO ARAÚJO e Outros, em vil1ude de tratar-se de matéria análoga e conexa. 

Pretende a PEC n° 149, de 1995, acrescentar a alínea "d" ao inciso 

XVI do art . 37 da Constituição Federal , com o objetivo de permitir, também, a 

acumulação de dois cargos privativos de cirurgião-dentista. 

/ 

. / 
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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consideram que: 

Nesta mesma ordem da idéias, os autores, na sua justificação, 

"Cuidando-se de profissionais prestando serviços de saúde da 
mesma natureza e idêntico regime de trabalho, o tratamento 
constitucional não poderia ser diferenciado, motivo que justifica a 
propositura da presente Emenda". 

As propostas foram distribuídas a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, a qual compete, de acordo com os arts . 32, III, alínea "b", e 202, 

caput, do Regimento Interno, 

admissibilidade, examinando os 

juridicidade e técnica legislativa. 

, 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

pronunciar-se, preliminarmente, 

aspectos de constitucionalidade, 

quanto à sua 

regimental idade, 

Os requisitos de admissibilidade aplicáveis às propostas sob exame 

são os constantes do art . 60, I, §§ 1 ° e 4°, da Constituição Federal, e do art . 20 1, I, II e III, 

do Regimento Interno . 

Neste passo, as PECs nOs 128 e 149, de 1995, contam com o 

número de assinaturas necessário à sua tramitação, conforme atesta a Secretaria-Geral da 

Mesa. 

Doutro lado, o paIS vIve situação de completa normalidade 

institucional: não se encontra na vigência de intervenção federal , de estado de defesa ou de 

estado de sítio. 

Finalmente, as PECs nOs 128 e 149, de 1995, não contrariam as 

cláusulas pétreas, porquanto não têm a pretensão de abolir a forma federativa de Estado, o 

voto direto, secreto, universal e periódico, nem a separação dos Poderes ou os direitos e 

garantias individuais. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Destarte, as propostas sob comento não contêm qualquer ofensa 

aos preceitos constitucionais, regimentais e legais vigentes. 

No que concerne à técnica legislativa utilizada, as propostas em 

questão atendem às boas normas consagradas nesta Casa, não merecendo reparos. 

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibilidade das propostas de 

Emenda à Constituição nOs 128 e 149, de 1995, eis que contemplam os requisitos essenciais 

de constitucionalidade, regimental idade e juridicidade e respeitam a boa técnica legislativa. 

50705409. 180 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Deputado JAIR SOARES 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 128 , DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e 
Redação , em reunlao ordinár ia real i zada 
unanimemente pela admissibilidade da Proposta 
Constituição nO 128/95 e da PEC nO 149/95 , 
termos do parecer do Relator . 

Justiça e de 
hoje , opinou 

de Emenda a 
apensada , nos 

Est i veram presentes os Senhores Deputados : 

Roberto Magalhães Presidente , Nestor 
Duarte e Zulaiê Cobra - Vice - Presidentes , Antônio dos Santos , 
Benedi to de Lira , Boni fácio de Andrada , Cláudio Caj ado , Jair 
Siqueira , Ney Lopes , Régis de Oliveira , Rodrigues Palma , 
Vilmar Rocha , Ary Kara , Edinho Araújo , Gilvan Freire , Ivandro 
Cunha Lima , Jorge Wilson , José Luiz Clerot , Nícias Ribeiro , 
Udson Bandeira , Adylson Motta , Gerson Peres , Ibrahim 
Abi - Ackel , Jarbas Lima , Prisco Viana , Talvane Albuquerque , 
Almino Affonso , Marconi Perillo , Vicente Arruda , Hélio Bicudo , 
José Genoíno , Marcelo Déda , Milton Mendes , Paulo Delgado , 
Coriolano Sales , Enio Bacci , Matheus Schmidt , Alexandre 
Cardoso , Nilson Gibson , Ciro Nogueira , Jair Soares , Roberto 
Balestra , Ayrton Xerez , Rommel Feijó e De Velasco . 

Sala da Comissão , e 23 de novembro de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÁMAAA OOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO NO 128,DE 1995 

(DO SR. NfclAS RIBEIRO E OUTROS) 

APENSA A ESTA A PEC NO 149/95 

~ rlO'I9 redação à allnea ·c· do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 

(Á Cormssão de Constituição e Justiça e de Redação) 

SUMARIO 

I . Proposta inicial 

11 • Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

• parecer do Relator 

. parecer da Comissão 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA D lJT 28-A, DE 1995 

(DO SR. NICIAS RIR 'IRO E OUTROS) 

- nova redação ã a1ÍI ea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Consti 
tuição F dera!; teI do p recer da Comissão de Constituição c JustT 
ta e de Redação, pela a 'ssibi1idade desta , da de n9 149/95-;­
apensada. 

(PROPOSTA D EMeIDA À 00 TlTUlÇÃO N9 128, DE 1995, TENrO APENSA­
DA A D '9 149/95, A QUE SE REFERE O:PARECER) 

GER 3 2 1 0 1.007 -8 (DEZ J94) 



Pub I I que-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAo Em (}+ //2 / 95 

~ ­~~~ 
Presidente 

Of. nO P-493/95-CCJR Brasflia, 28 de novembro de 1995 

Senhor Presidente, 

Encaminho a V . Exa, para as providências regimentais 
cabfveis, as proposições abaixo relacionadas, apreciadas por este 
Órgão Técnico, em 23 de novembro do corrente. 

- PEC's N°s 89i95 e 128i95; 
- PL N° 2.242/91 ; e 
- OS PDL's N°s 123/91 e 91/95. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada estima e consideração. 

At 'osamente, 
, 

Deputado R 
Pr sidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EM.ENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-A, DE 1995, QUE "pÁ NOVA REDAÇÃO À 
ALlNEA 'C' DO INCISO XVI, DO ART. 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL". 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 128-A/95 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado 
na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à Proposta 
de Emenda à Constituição n° 128-A/95, a partir do dia 20.06.96, por dez sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 07 de agosto de 1996 

ANA CLARA FONSECA SEREJO 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERlR PARECER À PEC N° 128-A, DE 1995 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 1 28-A, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal. 

Autores: Deputado NICIAS RIBEIRO e Outros 

Relator: Deputado PAULO RITZEL 

A proposta de emenda à Constituição, ora em análise, é de autoria 

do nobre Deputado NlCIAS RIBEIRO e de mais cento e setenta e seis ilustres 

subscritores. O objetivo é alterar a alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal, para ampliar a hipótese de acumulação remunerada ali prevista, estendendo-a aos 

cargos privativos de odontólogos. 

Na sua justificação, os eminentes Autores enfatizam que a 

alteração alvitrada visa "corrigir uma injustiça aos odontólogos, até porque tanto os 

médicos como os odontólogos são profissionais da área de saúde e que desempenham 

funções semelhantes. Algumas especialidades da odontologia, senão todas, são dotadas de 

importância vital para o individuo. Não há porque discriminar os odontólogos, que 

profissionalmente são tão importantes quanto os médicos e exercem essa valiosa profissão 

em todos os rincões do Brasil, sendo visível a sua importância tanto nas capitais quanto 

nos municípios do interior do país" . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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À proposta em tela foi apensada, nos termos do art . 131 , I, do 

Regimento Interno, a PEC n° 149, de 1995, da lavra do ilustre Deputado EDINHO 

ARAÚJO e Outros, que trata de matéria análoga e conexa. 

Na mesma esteira de entendimento, os ilustres Autores aduzem que 

"com o desenvolvimento da assistência à saúde no país, e a conseqüente integração dos 

cuidados dentários nos serviços prestados à população a figura do cirurgião-dentista se 

equiparou à do médico. Cuidando-se de profissionais de saúde da mesma natureza e 

idêntico regime de trabalho, o tratamento constitucional não poderia ser diferenciado, 

motivo que justifica a propositura da presente Emenda" . 

Intenta a PEC nO 149, de 1995, acrescentar alínea "d" ao mCISO 

XVI do art. 37 da Lei Maior, ao fito de permitir, também, a acumulação remunerada de 

dois cargos privativos de cirurgião-dentista. 

Nesta Câmara dos Deputados, as PECs nO 128-N95 e 149/95, 

apensada, seguiram a tramitação especial prevista nos arts. 201 usque 203 do Regimento 

Interno. Após sua apreciação na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que, à 

unanimidade, concluiu pela admissibilidade de ambas, a Presidência da Casa convocou 

reunião no dia 19 de junho de 1996 para instalar a presente Comissão Especial, com 

atribuição de examinar o mérito das propostas e proferir o competente parecer. 

A referida Comissão Especial tem a seguinte composição: 

Presidente, Deputado Luiz Moreira; 1° Vice-Presidente, Deputado Fernando Gonçalves; 2° 

Vice-Presidente, Deputado Adylson Motta; 3° Vice-Presidente, Deputado Jovair Arantes e 

Relator, Deputado Paulo RitzeI. 

Integram-na, também, na qualidade de titulares os eminentes 

Deputados Jair Soares, Roland Lavigne, Anibal Gomes, De Velasco, Alceste Almeida, 

Jofran Frejat, Ceci Cunha, Nícias Ribeiro, Arlindo Chinaglia, Waldomiro Fioravante, Renan 

Kuntz e Nilson Gibson. 

Como suplentes, compõem a Comissão Especial os ilustres 

Deputados Antônio Ueno, Mauro Fecury, Philemon Rodrigues, Ronivon Santiago, 

ConfUcio Moura, Ivandro Cunha Lima, José Egydio, Milton Baiano, Robério Araújo 

Antônio Feijão, Amon Bezerra, Olávio Rocha, Eduardo Jorge, Humberto Costa, Car s 

Cardinal e Gonzaga Patriota. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Durante todo o processo de análise e apreciação das propostas em 

testilha, esta Relatoria procurou estabelecer canais de diálogo com os partidos políticos, os 

órgãos de classe, as entidades sindicais e diversos outros segmentos da sociedade civil 

interessados em colaborar na discussão da temática proposta. 

No âmbito desta Comissão Especial, foram promovidas três 

audiências públicas para debater, de forma abrangente, a alteração ora alvitrada. Na 

primeira, ocorrida no dia 26 de julho de 1996, foram ouvidos os Srs. Edita Sinedino 

Maiorana, Vice-Presidente do Conselho Federal de Odontologia~ Luiz Antônio Lira, 

Presidente da Associação Brasileira de Odontologia e Joana Batista Lopes, Diretora de 

Relações Sindicais da Federação Nacional de Odontologistas. 

Na segunda audiência pública, ocorrida no dia 14 de agosto de 

1996, foram ouvidos os Srs. Euripedes de Carvalho, Presidente da Federação Nacional dos 

Médicos, e Júlio Cézar Meirelles Gomes, membro do Conselho Federal de Medicina. 

Finalmente, na terceira audiência pública, ocorrida no dia 21 de 

agosto de 1996, foi ouvido o Exmo. Sr. Ministro de Estado da Administração Federal e 

Reforma do Estado, Dr. Luiz Carlos Bresser Gonçalves Pereira, que se confessou 

sensibilizado pelas ponderações do Autor da proposta, no sentido de que somente a 

possibilidade de acumulação de um cargo estadual com outro municipal tornaria 

interessante, para o odontólogo, instalar-se numa localidade carente, onde a manutenção de 

consultório particular seria inviável. 

As audiências públicas realizadas por esta Comissão Especial 

produziram discussões do mais alto nível, num amplo esforço para esgotar o tema, em 

todos os seus contornos. Dos debates dos convidados com os parlamentares, foram 

colhidas valiosas sugestões e achegas para a elaboração do presente parecer. 
~ 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão Especial, 

durante as primeiras dez sessões do prazo destinado ao parecer, conforme prevê o art . 202, 

§ 3 o, do Regimento Interno. 

É o Relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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n - VOTO DO RELATOR 

A vigente Constituição de 1988, no seu art. 37, inciso XV r, 
seguindo a tradição de nosso constitucionalismo, ao fito de evitar abusos, veda a 

acumulação remunerada de cargos na Administração Pública. Contudo, prevê exceções 

para permiti-la nos seguintes casos, quando houver compatibilidade de horários: a) de doi s 

cargos de professor; b) de um cargo de professor com outro técnico e científico; c) de dois 

cargos privativos de médico. 

As PECs nO 128-A/95 e 149/95 , ora em exame, intentam excetuar 

da regra geral da inacumulabilidade os profissionais da Odontologia, permitindo-se assim 

a acumulação de dois cargos privativos de odontólogo. 

A alteração alvitrada se justifica, de um lado, pela ampliação dos 

serviços públicos de saúde à população, que tem exigido a demanda cada vez mais 

crescente por odontólogos; de outro, pela discriminação que estes sofrem em relação aos 

médicos, no concernente à ressalva consubstanciada na alínea "c" do inciso XVI do art. 37 

do Texto Básico, visto que ambos os profissionais integram a área de saúde, têm 

preparação idêntica e utilizam técnicas assistência semelhantes, além de desempenharem 

funções de igual importância para o corpo social. 

Não obstante, a situação vigente, a da inacumulabilidade, tem 

levado a categoria dos odontólogos à percepção de baixos vencimentos, incompatíveis 

com o exercicio laboral e a capacidade técnica e científica desses profissionais, 

afastando-os do serviço público. 

Inegável , pois, que o interesse público está a eXIgIr a presente 

alteração. Com efeito, é a comunidade que sai lucrando quando ela passa a dispor de 

maior número e de mais bem remunerados profissionais de Odontologia para prestar-lhe 

serviços. A acumulação, que ora se propõe, propiciará, sem dúvida, o assentamento de 

odontólogos nas pequenas cidades e o acesso das classes menos favorecidas aos serviços 

odontológicos. O que convém enfatizar é que tudo isto é posto em beneficio do interess 

público e não de privilégios pessoais. 
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Diante dos argumentos aqui expendidos, votamos pela aprovação 

da PEC n° 128-A, de 1995, e da PEC n° 149, de 1995, apensada, na forma do Substitutivo 

apresentado em anexo, no qual fica substituído a expressão "odontólogo" por 

"cirurgião-dentista", para uniformizar a terminologia consagrada no direito pátrio e evitar 

confusão no espírito do intérprete. 

Sala da Comissão, em de de 1996 . 

Deputado 

60811 007.180/1 72 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC N° 128-A, DE 1995 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Altera a alínea "c" do inciso XVT do art. 37 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional : 

Artigo único. A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

6081 1007. 180/1 72 

"Art. 37 .. .... ....................... .. ..... ......................................... . 

XVI - ........................... ................. ... ............................ ... .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) a de dois cargos privativos de médico e de 
ci rurgião-denti sta;" 

Sala da Comissão, em 1996. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EM,ENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-A, DE 1995, QUE "D~ NOVA REDAÇÃO À 
ALlNEA 'C' DO INCISO XVI, DO ART. 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nO 128-A, de 1995, que "dá nova redação a alínea 'c' do 
inciso XVI , do art. 37 da Constituição Federal", em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, das Proposta§ de Emenda à 
Constituição nOs 128-A/95 e 149-A/95, apensada, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes o Senhores Deputados: Aníbal Gomes, Arlindo 
Ch inagl ia, Ceci Cunha, Jair Soares, Jofran Frejat, Nicias Ribeiro, Paulo Ritzel , 
Antônio Feijão, Arnon Bezerra, Humberto Costa, Ivandro Cunha Lima e Olavio 
Rocha. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1996. 

RITZEL 

parCL:er 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC N° 128-A, DE 1995. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a alínea "c" do inciso XVI do art. 37 
da Constituição Federal. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. A Alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

"Art. 37 ............... .. ... .. ... .. .. .. .. .. ....... .. .. .. .... ....... .. ... ... .. . 

XVI - .... .... .. ................ ... ..... .... ... .. ...... .. ..... ..... ... ... .... .... . 

c) a de dois cargos privativos de médico e de 
cirurgião-dentista;" 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 1995 
(DO SR. NíCIAS RIBEIRO E OUTROS) 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal ; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
admissibilidade desta, e da de n° 149/95, apensada; e da Comissão Especial , pela 
aprovação desta e da de nO 149/95, apensada, com substitutivo. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-A, DE 1995, TENDO APENSADA À 
DE N° 149/95, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

, 

SUMARIO 

I - Proposta inicial 

11 - Proposta apensada: nO 149/95 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GE R 20.0 1.0050.5 -I DEZ/ 85) 
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Monte Mor, 05 de março de 1991 

Arquive-se, por encontrar-se a matéria pronta para a 

Excelentissimos Senhores D Ordem do Dia. 

Nobre Congresso Nacioanal. 
Em r2J / 03 /91 

Assunto: Proposta Emenda Constitucional,PEC Nº128 . 

a categoria dos Cirurgiões Dentistas acumular dois car 

gos no Serviço PÚblico. 

Relator Deputado Paulo Ritzel 10/95 . 

Congresso Nacional. 

-

Em nome da Classe Odontológica que represento 

em minha cidade,venho através deste solicitar a especial atenção 

e carinho na aprovação desta Emenda. 

Justiça e oportunidade de oferecer aos rincões 

brasileiros melhor atenção a Saúde PÚblica Bucal. 

Reitero protestos de consideração e apreço 

-----,~~~ 

Praça Cel Domingos Ferreira 108 

CEP.13190-000 Monte Mor, S.P. 

. 
Coordenador eI. ' "ele Bucal 
2.064.313 _. MON ' - SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-C, DE 1995 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 19_95, QUE ALTERA A ALíNEA "C" 
DO INCISO XVI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do 
§ 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único . A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 37 ... .. ... ... ... ... ....... ........ .. ... .. ........ .. ...... ... ....... .... ....... . 

XVI- .... .. ...... .... .. ........ .. ..... ....... .... ......... .. ............ ... ... .. ... .. . 

c) a de dois cargos privativos de médico e de cirurgião­
dentista '" , 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2000. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

* PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-C, DE 1995 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128·8, DE 1995, QUE ALTERA A ALíNEA "C" 
DO INCISO XVI DO ART. 37 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 

*Proposta inicial publicada no OCO de 08/08/95 . 
_ Pareceres da CCJR e da Comissão Especial publicados no OCO do dIa 17/01/97 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do 
§ 3° do art. 60 da Constitu ição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional : 

Artigo único. A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

GER 3 17 ::'3 004-2 (JU N/99) 

"Art. 37 ........ .... ................ ... .... ...... ........... .. ..... .... ...... ....... . 

XVI - ........ ........................ .... ...... ........ .... ... .. .. ............... ... . . 

c) a de dois cargos privativos de médico e de cirurg ião­
dentista;" 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2000 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 128-8 de 1995 
(PRIMEIRO TURNO) 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial, em primeiro turno; 

- a Redação do Vencido, em primeiro turno. 

PREJUDICADAS: 

- a Proposta de Emenda à Constituição original; 

- a Proposta de Emenda à Constituição nO 149/95, apensada. 

_. __ -,,) A MATÉRIA SERÁ INCLUíDA NA ORDEM DO DIA, EM SEGUNDO TURNO, 

• 

APÓS O INTERSTíCIO PREVISTO NO § 6° DO ART. 202 DO REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Em 30.05.2000 

rio-Geral da Mesa 

• 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 1995 
(DO SR. NíCIAS RIBEIRO E OUTROS) 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
admissibilidade desta, e da de nO 149/95, apensada; e da Comissão Especial, pela 
aprovação desta e da de nO 149/95, apensada, com substitutivo. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-A, DE 1995, TENDO APENSADA À 
DE N° 149/95, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

• 11- Proposta apensada: nO 149/95 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 

SENADO FEDERAL promulgam a segu inte emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único - A alínea "c"do incIso XVI do artigo 37 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 37 - .. . 

XVI- .. . 
a) .. . 
b) .. 
c) a de dois cargos privativos de médico e de 

odontólogo. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Com esta proposta de emenda a Constituição visamos 

cornglr uma injustiça aos odontólogos. até porque tanto os médicos 

como os odontólogos são profissionais da area de saúde e que 

desempenham funções semelhantes. Algumas especialidades da 

odontologia . senão todas . são dotadas de importãncia vital para o 

individuo. Não há porque discriminar os odontólogos. que 

profissionalmente são tão importantes quanto os médicos e exercem 

essa val iosa profissão em todos os rincões do BrasI l. sendo visível a sua 

importância tanto nas capitais quanto nos municípios do Interior do país 

1995. 
Plena rio Ulysses Guimarães. em;t( de ; \..J.J-k> de 

(3J ~ c.." Cc, \.:.. '<.QJ-- 1'>,7"_ 

------~Nl1"reÍAS RI SE 
o Federal 

" LEGISLAÇÁO CrrADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" -
CONSTITUIÇAO 
REPÚBI,ICA }'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. . . .......... . ... .... . . .. ..... 

TiTULO 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

C AJ' ln1.0 VII 

DA Am.II~ I STRAÇ..\O PL 'BLl L A 

D,SPOS'CÕES GER41:; 

Art. 37. A adnurustraçào pública direta . Indireta ou fundacIOnal . de qualquer dos Pode· 

res da Urul1o. dos Estados. do Dlstnto Federal e dos MW1lciplOs obedecera aos pnnciplos 

de legalidade. Impessoalidade. moralidade. publicidade e. tambeITL ao segumte: 

. . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . ........ . .. _ ......... . ...... .. . 

• 

• 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Atas 

OfíCIO nO ZL7~ /95 Brasília, 27 de junho de 1995. 

Senhor Secretáno-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 

Constituição, do Senhor Niclas Ribeiro, que "dá nova redação à alín~a "C" do incIso 

XVI do artigo 37 da Constituição", contém número suficiente de slgnatanos, constando 

a referenda proposição de: 

177 assinaturas válidas; 
007 assinaturas que não conferem; e 

012 assinaturas repetidas . 

A Sua Senhona o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Palva 
Secretáno-Geral da Mesa 
N E S TA 

Ateosamente, 

. ./ ,-1 

C/~'/~ 
ClAUDIO RAMPS AGUIRRA­

./ Chéfe 

, ...., 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

N° 149, DE 1995 
(Do Sr. Edinho Araújo e Outros) 

Permite a acumulação remunerada de cargos públicos, no caso que 

especifica. 
CAPENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONS][UlÇÁO N9 128/95) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 

artigo 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. Acrescente-se ao inciso XVI do artigo 37 a seguinte alínea: 

"Art. 37 ............. ................................................... ... ............. .. 

XVI ...................................... .. ................................... . 

d) a de dois cargos privativos de cirurgião-dentista" . 

• 

• 



• 

ruSTIFICA TIV A 

A possibilidade de acumulação remunerada de cargos públicos, em caráter 
excepcional, nas hipóteses previstas no inciso XVI do artigo 37 do texto constitucional 
justifica-se em função da necessidade no serviço público e do regime particular dos 
profissionais das categorias mencionadas no referido artigo. 

Ocorre que com o desenvolvimento da assistência à saúde no país, e a 
consequente integração dos cuidados dentários nos serviços prestados à população, a figura 
do cirurgião--dentista se equiparou à do 'médíco, 

Cuidando-se de profissionais prestando serviços de saúde da mesma natureza 
e ideOt;co regime de trabalho, o tratamento constitucional não poderia ser diferenciado, 
motr;o que justifica a propositura da presente Erenda. , 

" , ' / 
Sala das S ~s es, em ~</j> ,:. /1/-'," \ -
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SERGIO CARNEIRO 
SEVERIANO ALVES 
SEVERINO CAVALCANTI 
SILAS BRASILEIRO 
SILVERNANI SANTOS 
SILVIO ABREU 
SILVIO TORRES 

SIMARA ELLERY 
SOCORRO GOMES 
SYLVIO LOPES 
TELHA DE SOUZA 
TETE BEZERRA 
TUGA ANGERAMI 

UBALDO CORREA 
USHITARO KAMIA 
VALDEMAR COSTA NETO 
VICENTE ARRUDA 
VICENTE CASCIONE 
VILMAR ROCHA 
WAGNER ROSSI 
WILSON BRANCO 
WILSON CUNHA 
YEDA CRUSIUS 
ZAIRE REZENDE 
ZE GERARDO 
ZILA BEZERRA 
ZULAIE COBRA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 198 REPETIDAS: 3 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM...... . ....... 5 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS.. . .. . ............. . .. 207 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
2 - JOAO RIBEIRO TO Bloco(PFL) 
3 - MENDONCA FILHO PE Bloco(PFL) 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ALBERTO SILVA 
2 - CARLOS MAGNO 
3 - CHICAO BRIGIDO 
4 - JORGE WILSON 
5 - WILSON CAMPOS 

PI 
SE 
AC 
RJ 
PE 

PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - MARCELO TEIXEIRA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO ?tÇlJ95 

Senhor Secretário-Geral : 

CE PMDB 

Brasília, 11 de julho de 1995 . 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhora Edinho Araújo que "pennite acumulaçlo remunerada de 
cargos públicos, no caso que especifica" , contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

198 assinaturas válidas; 
003 assinaturas repetidas; 
005 assinaturas que não conferem; e 
001 assinatura de deputado licenciado. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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LEGISLAçAo CrT'~ ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

-
CONSTITUIÇAO DA 

REPOBUCA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

- - - - _ ...... _ ... - ---- .... - - .-

TtrULO 111 

- ...... - _ ... - - - - ...... - - - - ...... - - - - - --.- ......... --- - - - -

c A1'tn.Ju) VII 

DA ADMooSTltAçÀo PúBLICA 

SEÇÃol 

DISPOSlç6ES GElWS 

An 37. A administraçao pública direta, indircla ou fundacional, de qualquer dos P0de­

res da Unia<>. dos ESl~ do Distrilo Federal e dos Munidpios obedctc.á aos princípios 

de legalidade, illq:cssoalidade, moralidade, pblicidade e, lallilém, 80 5legWnle: 

-- - - - ... - - - _ ...... - - - - - - - - - - ... - _ ... -- - - - - -

XVl - é vedad:\ a acumulação remunerada de cargos públicos, excelo, quando 

houver compalibilida,1(: de horários 

a) a de dois cargos de professor ~ 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico~ 

c) a uC dois cargos privativos de médico; 

----------- ----_ ... _--

------------- - - ... - - - -- --------

_ ;-:> /} ,e e-C?e.. A!- .,2:v:) _ 

COMISSAO DE CO~STITlJIÇAO [ Jl JSTICA [ DE REDACAO 

I - RELATÓRIO 
o ilustre Deputado NICIAS RIBEIRO é o primeiro signatário 

desta proposta que intenta alterar a alínea "c" do inciso XVI do art . 37 da Constituição 

Federal, com o fito de ampliar a hipótese de acumulação ali prevista, estendendo-a aos 

cargos privativos de odontólogo. 

• 



• 

Na sua justificação, os autores consideram que esta proposta: 

"Visa corrigir uma injustiça aos odontólogos, até porque tanto 
os médicos como os odontólogos sào profissionais da área da 
saúde · e que desempenham funções semelhantes. Algumas 
especialidades da Odontologia, senão todas, sào dotadas da 
importância vital." 

Sucede que o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

consoante dispõe o art . 139, I, do Regimento Interno, determinou a apensação à presente 

da Proposta de Emenda à Constituição nO 149, de 1995, da lavra do nobre Deputado 

EDINHO ARAÚJO e Outros, em virtude de tratar-se de matéria análoga e conexa. 

Pretende a PEC nO 149, de 1995, acrescentar a alínea "d" ao inciso 

XVI do art . 37 da Constituição Federal, com o objetivo de permítir, também, a 

acumulação de dois cargos privativos de cirurgião-dentista. 

consideram que : 

Nesta mesma ordem da idéias, os autores, na sua justificação, 

"Cuidando-se de profissionais prestando serviços de saúde da 
mesma natureza e idêntico regime de trabalho, o tratamento 
constitucional não poderia ser diferenciado, motivo que justifica a 
propositura da presente Emenda" . 

As propostas foram distribuídas a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, a qual compete, de acordo com os arts . 32, 111, aJínea "bIt, e 202, 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se, preliminarmente, 

admissibilidade, examinando os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa . 

É o relatório. 
n - VOTO DO RELATOR 

quanto à sua 

regimentalidade, 

Os requisitos de admissibilidade aplicáveis às propostas sob exame 

são os constantes do art . 60, I, §§ 1 ° e 4°, da Constituição Federal, e do art . 201, I, 11 e 111, 

do Regimento Interno. 
Neste passo, as PECs nOs 128 e 149, de 1995, contam com o 

número de assinaturas necessário à sua tramitação, conforme atesta a Secretaria-Geral da 

Mesa. 
Doutro lado, o país vive situação de completa normalidade 

institucional: não se encontra na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 

estado de sítio. 

9 
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Finalmente, as PECs nOs 128 e 149, de 1995, não contrariam as 

cláusulas pétreas, porquanto não têm a pretensão de abolir a forma federativa de Estado, o 

voto direto, secreto, universal e periódico, nem a separação dos Poderes ou os direitos e 

garantias individuais. 

Destarte, as propostas sob comento nào contêm qualquer ofensa 

aos preceitos constitucionais, regimentais e legais vigentes . 

No que concerne à técnica legislativa utilizada, as propostas em 

questão atendem às boas normas consagradas nesta Casa, não merecendo reparos . 

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibilidade das propostas de 

Emenda à Constituição nOs 128 e 149, de 1995, eis que contemplam os requisitos essenciais 

de constitucionalidade, regi mentalidade e juridicidade e respeitam a boa técnica legislativa. 

/~ .~ ! 

Sala da Comissão, em:U'de ''<:>f de 175 

, / 
-..... ,. /) /"/ ./ / . - ' 

~ \"'" (. '-~~"e_~ 
_ __ Deputado JAIR SOARES \ 

/ Relator 

)7/ FF _ PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e 
Redação, em reunião ordinária realizada 
u n animemente pela admissibilidade da Proposta 
Constituição nO 128/95 e da PEC nO 149/95, 
termos do parecer do Relator. 

Justiça e de 
hoje,opinou 

de Emenda a 
apensada, nos 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor 
Du arte e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, 
Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 
Siqueira, Ney Lopes, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, 
Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro 
Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Nícias Ribeiro, 
Udson Bandeira, Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim 



Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, Talvane Albuquerque, 
Almino Affonso, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mende~, Paulo Delgado, 
Coriolano Sales, Enio Bacci, Matheus Schmidt, Alexandre 
Cardoso, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Jair Soares, Roberto 
Balestra, Ayrton Xerez, Rornrnel Feijó e De Velasco. 

Sala da comislão, 23 de novembro de 1995 

COMISSÃQ ESPECIAL DI;STINADA A PROFERIR PAREC.ER À PROPOST~ D~ 
EM.ENDA A CONSTITUIÇAO N° 128-A, DE 1995, QUE "pA NOVA REDAÇAO A 
ALlNEA 'C' DO INCISO XVI, DO ART. 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL". 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição na 128-N95 

Nos termos do art. 202, § 30
, do Regimento Interno, foi divulgado 

na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à Proposta 
de Emenda à Constituição na 128-N95, a partir do dia 20.06.96, por dez sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, 07 de agosto de 1996 

~ 

C I. '- '. ( i., ( l l~ ----' 

ANA CLARA FONSECA SE REJO 
Secretária 
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PARECER DA 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC N° 128-A, DE 1995 

1- RELATÓRJO 

A proposta de emenda à Constituição, ora em análise, é de autoria 

do nobre Deputado NTCIAS RlBEIRO e de mais cento e setenta e seis ilustres 

subscritores. O objetivo é alterar a alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal , para ampliar a hipótese de acumulação remunerada ali prevista, estendendo-a aos 

cargos privativos de odontólogos. 

Na sua justificação, os eminentes Autores enfatizam que a 

alteração alvitrada visa "corrigir uma injustiça aos odontó]ogos, até porque tanto os 

médicos como os odontólogos são profissionais da área de saúde e que desempenham 

funções semelhantes. Algumas especialidades da odontologia, senão todas, são dotadas de 

importância vital para o indivíduo. Não há porque discriminar os odontólogos, que 

profissionalmente são tão importantes quanto os médicos e exercem essa valiosa profissão 

em todos os rincões do Brasil , sendo visível a sua importância tanto nas capitais quanto 

nos municípios do interior do país" . 

À proposta em tela foi apensada, nos tennos do art. 131, I, do 

Regimento Interno, a PEC n° 149, de 1995, da lavra do ilustre Deputado EDINHO . 
ARAUJO e Outros, que trata de matéria análoga e conexa. 

Na mesma esteira de entendimento, os ilustres Autores aduzem que 

"com o desenvolvimento da assistência à saúde no país, e a conseqüente integração dos 

cuidados dentários nos serviços prestados à população a figura do cirurgião-dentista se 

equiparou à do médico . Cuidando-se de profissionais de saúde da mesma natureza e 

idêntico regime de trabalho, o tratamento constitucional não poderia ser diferenciado, 

motivo que justifica a propositura da presente Emenda". 

Intenta a PEC nO 149, de 1995, acrescentar alínea "d" ao mClso 

XVI do art . 37 da Lei Maior, ao fito de pennitir, também, a acumulação remunerada de 

dois cargos privativos de cirurgião-dentista. 



Nesta Câmara dos Deputados, as PECs n° 128-N95 e 149/95, 

apensada, seguiram a tramitação especial prevista nos arts. 201 usque 203 do Regimento 

Interno. Após sua apreciação na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que, à 

unanimidade, concluiu pela admissibilidade de ambas, a Presidência da Casa convocou 

reunião no dia 19 de junho de 1996 para instalar a presente Comissão Especial, com 

atribuição de examinar o mérito das propostas e proferir o competente parecer. 

A referida Comissão Especial tem a seguinte composição: 

Presidente, Deputado Luiz Moreira; 1 ° Vice-Presidente, Deputado Fernando Gonçalves; 2° 

Vice-Presidente, Deputado Adylson Motta; 3° Vice-Presidente, Deputado Jovair Arantes e 

Relator, Deputado Paulo Ritzel. 

Integram-na, também, na qualidade de titulares os eminentes 

Deputados Jair Soares, Roland Lavigne, Aníbal Gomes, De Velasco, Alceste Almeida, 

Jofran Frejat, Ceci Cunha, Nícias Ribeiro, Arlindo Chinaglia, Waldomiro Fioravante, Renan 

Kuntz e Nilson Gibson. 

Como suplentes, compõem a Comissão Especial os ilustres 

Deputados Antônio Ueno, Mauro Fecury, Philemon Rodrigues, Ronivon Santiago, 

Confücio Moura, Ivandro Cunha Lima, José Egydio, Milton Baiano, Robério Araújo. 

Antônio Feijão, Amon Bezerra, Olávio Rocha, Eduardo Jorge, Humberto Costa, Carlos 

Cardinal e Gonzaga Patriota. 

Durante todo o processo de análise e apreciação das propostas em 

testilha, esta Relatoria procurou estabelecer canais de diálogo com os partidos políticos, os 

órgãos de classe, as entidades sindicais e diversos outros segmentos da sociedade civil 

interessados em colaborar na discussão da temática proposta. 

No âmbito desta Comissão Especial, foram promovidas três 

audiências públicas para debater, de forma abrangente, a alteração ora alvitrada. Na 

primeira, ocorrida no dia 26 de julho de 1996, foram ouvidos os Srs. Edila Sinedino 

Maiorana, Vice-Presidente do Conselho Federal de Odontologia; Luiz Antônio Lira, 

Presidente da Associação Brasileira de Odontologia e Joana Batista Lopes, Diretora de 

Relações Sindicais da Federação Nacional de Odontologistas. 

13 
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Na segunda audiência pública, ocorrida no dia 14 de agosto de 

1996, foram ouvidos os Srs. Euripedes de Carvalho, Presidente da Federação Nacional dos 

Médicos, e Júlio Cézar Meirelles Gomes, membro do Conselho Federal de Medicina. 

Finalmente, na terceira audiência pública, ocorrida no dia 21 de 

agosto de 1996, foi ouvido o Exmo. Sr. Ministro de Estado da Administração Federal e 

Refonna do Estado, Dr. Luiz Carlos Bresser Gonçalves Pereira, que se confessou 

sensibilizado pelas ponderações do Autor da proposta, no sentido de que somente a 

possibilidade de acumulação de um cargo estadual com outro municipal tornaria 

interessante, para o odontólogo, instalar-se numa localidade carente, onde a manutenção de 

consultório particular seria inviável. 

As audiências públicas realizadas por esta Comissão Especial 

produziram discussões do mais alto nível, num amplo esforço para esgotar o tema, em 

todos os seus contornos. Dos debates dos convidados com os parlamentares, foram 

colhidas valiosas sugestões e achegas para a elaboração do presente parecer. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão Especial, 

durante as primeiras dez sessões do prazo destinado ao parecer, confonne prevê o art. 202, 

§ 3°, do Regimento Interno. 

É o Relatório. 

TI - VOTO DO RELATOR 

A vigente Constituição de 1988, no seu art. 37, inciso XV1, 

seguindo a tradição de nosso constitucionalismo, ao fito de evitar abusos, veda a 

acumulação remunerada de cargos na Administração Pública. Contudo, prevê exceções 

para permiti-la nos seguintes casos, quando houver compatibilidade de horários: a) de dois 

cargos de professor; b) de um cargo de professor com outro técnico e científico; c) de dois 

cargos privativos de médico. 

As PECs nO 128-N95 e 149/95 , ora em exame, intentam excetuar 

da regra geral da inacumulabilidade os profissionais da Odontologia, permitindo-se assim 

a acumulação de dois cargos privativos de odontólogo. 



A alteração alvitrada se justifica, de um lado, pela ampliação dos 

serviços públicos de saúde à população, que tem exigido a demanda cada vez mais 

crescente por odontólogos ~ de outro, pela discriminação que estes sofrem em relação aos 

médicos, no concernente à ressalva consubstanciada na alínea "c" do inciso XVI do art. 37 

do Texto Básico, visto que ambos os profissionais integram a área de saúde, têm 

preparação idêntica e utilizam técnicas assistência semelhantes, além de desempenharem 

funções de igual importância para o corpo social. 

Não obstante, a situação vigente, a da inacumulabilidade, tem 

levado a categoria dos odontólogos à percepção de baixos vencimentos, incompatíveis 

com o exercício laboral e a capacidade técnica e científica desses profissionais, 

afastando-os do serviço público. 

Inegável, pOIS, que o interesse público está a exigir a presente 

alteração. Com efeito, é a comunidade que sai lucrando quando ela passa a dispor de 

maior número e de mais bem remunerados profissionais de Odontologia para prestar-lhe 

serviços. A acumulação, que ora se propõe, propiciará, sem dúvida, o assentamento de 

odontólogos nas pequenas cidades e o acesso das classes menos favorecidas aos servi ços 

odontológicos. O que convém enfatizar é que tudo isto é posto em beneficio do interesst 

público e não de privilégios pessoais. 

Diante dos argumentos aqui expendidos, votamos pela aprovação 

da PEC n° 128-A, de 1995, e da PEC n° 149, de 1995, apensada, na forma do Substitutivo 

apresentado em anexo, no qual fica substituído a expressão "odontólogo" por 

"cirurgião-dentista", para uniformizar a terminologia consagrada no direito pátrio e evitar 

confusão no espírito do intérprete. 

Sala da Comissão, em de de 1996 . 

/ 
DeputadO(~ 

lAYAlh 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Altera a alinea "c" do inCISO XVI do art. 37 
da ConstitUIção Federal 

III .- PARECER DA COMISSÃO 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal . nos 

termos do * 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitUCional : 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ã Proposta de 
Emenda ã ConstitUição nO 128-A, de 1995, que "dá nova redação a alínea 'c' do 
IncIso XVI, do art. 37 da ConstitUição Federal", em reunião ordinária real izada 
hOje, opinou pela aprovação, com substitutivo. das Propostas de Emenda ã 
Constituição nOs 128-A/95 e 149-A/95, apensada, nos termos do parecer do 
Relator 

ArtIgo ÚniCO A alínea "c" du InCISO XVI do art 37 da 

Estiveram presentes o Senhores Deputados: Anibal Gomes, Arl indo 
Chlnaglia. CecI Cunha. Jair Soares, Jofran Frejat, Nicias Ribeiro, Paulo Ritzel, 
Antômo Feijão, Arnon Bezerra, Humberto Costa, Ivandro Cunha Lima e Olavlo 
Rocha ConstItuição Federal passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art 37 
Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1996. 

XVI-

c) a de dOI S cargos pn\atl\OS d~ medIco t: de 
clrurglão·dentista. " J" ~~t' . c- - / 

Deputado LUIZ MOREIRA 
Presidente 

Sala da Comissão. em de 1996 

, 0 ' 
/~'. 

Deputado I? . RITZEL 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a alínea "C" do inciso XVI do art. 37 
da Constituição Federal. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 
nos termos do § 3° -do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional : 

Art igo único. A Alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 

XVI-

c) a de dois cargos privativos de médico e de 
cirurgião-dentista; " 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1996. 

tj/~ J 
\: ,/ {;' ''-( <---< l , . I ' 

Deput do . IZ MORÉIRAI 
Pr sidente / 

f 
LO RITZEL 

Centro Gráfico do Senado Federal - Br:-sília - DF 

R jltor 

'----
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DOS DEPUTADOS 

JPIRJESITDIÊNCITA DA CÂMAJRA DOS DIEJP1UT ADOS I 
SIECJRIETAJRITA=GIEJRAIL DA MIESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 30 de maio de 2000. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 00 1 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento dos Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência 
para a apreciação do Projeto de Lei nO 1.618/99, que "Altera a Lei nO 8.742, de 1993." 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 1 
PEC 0472-E/97 

Altera dispositivos dos arts . 48 , 62 e 84 da Constituição Federal e dá outras 
providências. 
Observações: 
*refere-se à regulamentação da edição de Medidas Provisórias. 
*apreciação em segundo turno do Substituvivo do Senado Federal oferecido a esta 
PEC, em 07/12/99. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO PARA A SESSÃO DELIBERATIVA 
DE 31/05/00 . 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PEC 0128-8/95 

NICIAS RIBEIRO e OUTROS 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 
*Obs.: trata-se da inserção de "dois cargos privativos de odontólogo" entre as 
exceções previstas no inciso XVI do art. 37 da CF quanto a acumulação 
remunerada de cargos públicos. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. ~ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 

APROVADO: 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 
de Terça-feira, 30 de maio de 2000. (14:00) 

- O Substitutivo adotado pela Comissão Especial, em primeiro turno. 
VOTAÇÃO NOMINAL': SIM=401 NÃO=O ABSTENÇÃO=O TOTAL=401 

PREJUDICADO: 
- a Proposta de Emenda à Constituição original; 

- a Proposta de Emenda à Consituição nO 149/95, apensada. 

Página: 002 

Resultado: APROVADO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL, EM PRIMEIRO 
TURNO. CONSIDERADA APROVADA PELA MESA A REDAÇÃO DO VENCIDO. 
A MATÉRIA RETORNA À PAUTA, APÓS O INTERSTíCIO DE CINCO SESSÕES . 

• Resultado diverso da listagem do sistema eletrônico de votação, em virtude de registro de votos no microfone. 
----

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. --

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 1995 
t (DO SRS. NÍCIAS RIBEIRO E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM PRIME IRO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 128-B, DE 1995, QUE DÁ NOVA 
REDAÇÃO À ALÍNEA "C" DO INCISO XVI DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE 
DESTA, E DA DE N° 149/95, APENSADA. (RELATOR: SR. JAIR SOARES); E 
DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO DESTA E DA DE N° 
149/95, APENSADA, COM SUBSTITUTIVO. (RELATOR: SR. PAULO 
RITZEL). 
TENDO APENSADA A PEC N° 149/95 . 

• NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TlJRNO , DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 1995 

(CARGO PRIVATIVO DE ODONTÓLOGO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

./ 

~ ,/ 'l .j , ~ IJ-= C U (,-- UJ~ 
1 ................. ....... ...... .. .... ..... .... ..... ... ... ...... .......... .... ... ....... ... .\ .......... .. ............ .. .. ....... .. .. . 

2 ........... ........ . !J;;; .l:. !./~I J 1J .. ..... .. ç. Ih.i1! 1 .0~.te 1 . /1 ... ........ ~/.tf; ....... ... . 
3 .. .... .......... H..ç} ... : .~ ... I~ . :~\ ... ~ ........ t?; ... t./.$ .. !ç .... ~? '.'~ .. ~ ..... ~ ..... ..... .. .... : .. .......... . 

N l C {Â 5 A (t3 f ( r~ o --- jJ 5 ()!3 ( (? 4 - A U Tb fb\ 
4 ........... : ..... .. .... ...... ......... ...... ...... ... ......... .... ... .......... ... ... .. U .... ....................................... . 

'~EL~/'JG~N- 0~" pJ ~ 

: .•••••••.•.•. \~i .· . · ' . · . · ;;; ••••••• (D.·;; X •••••••••••••••••••• ••..••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••.•••.••. 
8 ~tr,n 

•• • • •••• ••••••••••••• 0.0 •••••••••• • •••••••••••••••• • ••• • ••• • ~.~ ••••••••••••••• •••••••••••••••••• •• • ••• • • ••• • • • • • ••• ••• • • • • •• 

9 ....... .... .... ..... ... ... .... .. ... ... .... .... ... ... ..... ..... .... ...... .. ..... ................... ......... ........ .... .... .... ...... .. 

1 O ..... .. .... .. ... .. ............ ... ..... ...... ...... .... ...... ..... .... ... ... ..... ..... ... .. ....... .......... .. ... ..... ..... .. ... .. .... . . 

1I ................. ..................... ......... .. ........ .. ..... ..... ... ... ......... ...... ... ...... ..................... .. ........... . . 

12 .......... .. .... ... .. ... ..... ..................... .... .... .. ... .... ........... ... ....... ................ ........... ........ ... ..... ... . 

13 ... .. ..... .... .. ... .. ........ ....... ....... .. .... .......... .. ........ ..... ....... .. ........ ... ... ... .... ..... ... ... ........ ........... . 

14 .. ........ ..... ...... ... ... ...... ....... ... ..... ......... ................................. .... .. ... .... .. ..... ... ................. .... . 

15 .... ... ...................... .. ...................... ............... ... ..... .... .... ... .. ......... ... ...... .. ... .. .... ..... ...... .... . . 

16 ............... ... ... ... ..... ...... ........ ......... .. .... ....... ............. ....... .. ..... .. ..... ... ............. ..... ... .. ... ... ... . 

17 ........ .. ... .... .................. .. ............... ... .. .... ...... ... ...... ..... .. .... .............. .. ...... .. .... ...... .. .. ..... .... . 

18 ... ... ......... ..... .. .... ... . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N° 128-8, DE 1995 

(CARGO PRIVATIVO DE ODONTÓLOGO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ....................................... ............................................................................................... . 

2 ............... ... ..................... ...................... .......... .... ...... ... ................. ........................... ...... . 

..., 
-' ........................................................................................... ... ................. ......... ........ ...... . 

4 ............ ................................ .......................................................................................... . 

5 ............................................................................................................................ ...... .. .. . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...... .. .... ............. ... ..... .......... ............... ............................................ .. ........................ ...... . 

8 ........ .......................................... ...... ....... ............. ..... ................................................. .... . 

9 .................................................................................................................. ... .. ... .... ...... .. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

r- C:.. dL t0,~ '-I 'i.::;> C ~ ~ V) 1 ................... . r ....................................................................... ( ... '7" ....•..•.•••..•..•..••.•..•...••... 

2 ................... !lIá1J./t:. ......... ç:&1 h . ~í ;k! ........ ·c··· ·A····················· ... . 
3 ............ ... jy . ( .~ .. ( .. I±.?~ ........ e. .. 18 .. f; .\/.~ .~ .. .. ~... . ....... VTº .. ~ ..... . 
4 ....... .. ... ~.N~.~ .. ~, .~ .: ..... .......... ...... ........................................... . 

6 .................. .. ... . ~f4,r ,6 ....... ............. .............. . 
7 ............ ....... ... ... ......................................... ................... ................... ................ .. ..... .... ... . 

8 ..................................................................................... ..... .... ........................................ . 

9 ............................................................ ................. ... .................... ........ .... ...................... . 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 128-8, DE 1995, EM 
PRIMEIRO TURNO, RESS L V ADOS OS DESTAQUES. 

(VER FICHAS O SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

, 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADA A PROPOSTA INICIAL E A 
APENSADA. 
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-Itl~SULTADO IllL VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES IlESIJLTAIJO FINA I. 
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~ ____ ~~ ~ __ ~ ____ ~~e ________ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Coord. Reg. Comissões e Movimentáção Pariam. e de Apoio à Informática - COMPI 

N° da Vot.: i O :;:z 
Votação: (EC 1 rl g Itr - s ..Jb j {1 fvl- '~~ 

s= 
N= 

A= 

T= 

---
Data: Cx:> / Q$ /2000, - --

---

--- P ' ol / oi.. a9, ___ _ 

+ 

NO MICROFONE PAINEL 
W· 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 
,., 

I ' .... =iC •• 

DEPUTADO - Partido - UF SIM NÃO 

+i + 

, .~ - 1-0 'l j ~"\.-f cJk S ~ , ~ \f)~'C) -- 'YNDJ) - rI ;"--
/ '- -

/ 

/ 
I 

\ 
~ 
~ 
~ 

.,.' ,,:;Ü;:J.y;.:~~·,~.f~t.6;.,,;ç-i~;Y{~~~~: .,t,i:i ,~;:t-,::;·,..ii-0!.1 '. (1 _ 
.,,,',t~ 

,< ,o; r SIM NAO 

SGM/COMPI Retif,vot. xls 

-TOTAL DE RETIFICAÇOES : ,i O 
e dllw n ~ara ln () cfélenr. ar 

Coorde nação de Regi stro G6 Cn mhsões li 

Movimentaçã o Parl il men l"r e de ... 
Apoio à Inform ática .... 

Diretor 

ABST. OBSTo SIM NÃO ABST. OBSTo 

+ + - - - -
'-

• 

. , 

ABST. OBSTo NO TOTAL 

o c · -1-- i 



• 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR A 
REDAÇÃO DO VENCIDO . 



• 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 128-8, 
DE 1995, EM PRIMEIRO TURNO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
SEÇÃ O DE SI NOPSE 

PROPOSTA DE EMENDA A CO NST ITU IÇAO N'? 0128 

EMENTA Dá nova redação à al í nea "c" do i nciso XVI do artigo 37 da Constituição Fede ra l. 

de I \:I 
95 

(incluindo o odontólogo ou dentis ta na autorização para acumular car gos públ icos remunerados , al t eran 
do a nova Constituição Federal . ) 

ANDAMENT O 

13 . 06.95 

06 . 07 . 95 

06.07 . 95 

10.08 . 95 

PLE NARIO 

Fa l a o autor, ap r es entando a Proposta. 

ME SA 

Despac ho : A Com i ssão de Co ns titui ção e Ju st i ça e de Redação . 

PLENARIO 

E I ida e va i a imprim ir . 

DCN 08. 08. 95 , piÍg . 16518, co1. O] 

COORD ENA ÇAO DE COMI SsD ES PERMANENTE S 

En cam in hada à Com i s s ~o de Co ns titui ção e Ju s ti ça e de Red~ção. 

APENSADA A ESTA A PROPOS TA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N'? 0149 , DE 1995. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distri buido ao r e la to r , De p. JAIR SOARES. 

-- -.---.-

NICIAS RIBEI RO ~ OUTR OS 

(PMD &-PA) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADA: 

PEC N'? 0149/95 
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-) 
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26.10.95 

23.11.95 

01.12.95 

12 .06.96 

20 . 06.96 

07 .0 8 . 96 

07 .08.96 

PEC 128 / 95 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. JAIR SOARES, pela admissibilidade desta e da PEC 149/95, apen s ada. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovadõ unanimemente o parecer do relator, Dep . JAIR SOARES, pela admissibilidade desta e da PEC 149/95, 

apensada . 

~IES/\ (ARTl CO 2 O 2 DO R I) 

C lido e vai a ImprImir, tendo parecer da Comiss~o de Constituic~v e Justiça e de Reda ( ~o, pela admissibi 

I idade de s ta, e da de n? 1119 /95 apensada. 

(PEC. N? 128-/\/95) 

~,1ESA 

Ato da Pre s id6ncia: O Presidente da C~mara dos Deputados, no uso da atribuição previst 11 no § 2? , art . 202, 

do Ilegimento Interno, decide co nstituir Comissão Especial de s tinada a, no prazo de 40 (quarenta) sessoes, 

proferir parecer ~ esta Proposta . 
, ·0 ' 3 Ire:. ,;tr> . __ -:..---I/'mÇY- , (7)r0 - - t""""" " r. ' pug.s:r-(/L, co .(,.(~ jJ .i 

CO~llssAo ESPECIAL 

Pr<IZO para apresentação de emendas: 10 , sessões. 

COMISSAO ESPECIAL 

N~o foram 11presentadas emendas . 

cO~ll ssAo ESPECIAL 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO RITZEL. 

Co ntinua .............. . 
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COr -'.10 

COI ~.1(l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO OE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENT O 

CO~ll SSÃO ESPECL\L 

J. J ... 1..) J ",) I • \ • j I. I •• 11 • • • 

de 19 

CONT I NUAÇAO ..... . ........................... . 

I O.1 2 . 9b t\provauo unanimemen t e o parecer f avoráv e l uo relator, Dep . PAULO RITZEL, a es t a e a 

!'E C 1-19 /95 , apensada , com suhstitutiv o . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
I R.1 2 .gh r li do e va i a .imprimir, t endo pareceres da Comi ssão de Constituição e Justiça e de 

l{cd;l<;üo, pcLI admissibiljdade des ta, e da de n9 149/95 , apensada; e da Comissão Es ~ 

pecial, pela aprova~'ão desta e da de n9 l4 9/95 , ape n sada , com s ub s titutiv o . 

( !'E C. n9 128-1'./95) 

DCN 1 7 . 01.97, pag o 01649, co l. 02. 

I 

I __ ,,, 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 

de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 1995 
(DO SR. NíCIAS RIBEIRO E OUTROS) 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
admissibilidade desta, e da de nO 149/95, apensada; e da Comissão Especial, pela 
aprovação desta e da de nO 149/95, apensada, com substitutivo. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-A, DE 1995, TENDO APENSADA À 
DE N° 149/95, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

• I - Proposta inicial 

11 - Proposta apensada: nO 149/95 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 
SENADO FEDERAL promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional : 

Artigo único - A alínea "c"do incIso XVI do artigo 37 passa a 
vigorar com a seguinte redação 

"Art. 37 - .. . 
XVI- .. . 

a) . 
b) .. 
c) a de dois cargos privativos de médico e de 

odontólogo. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Com esta proposta de emenda à Constituição visamos 
comglr uma injustiça aos odontólogos. até porque tanto os médicos 
como os odontólogos são profissionais da área de saúde e que 
desempenham funções semelhantes. Algumas especialidades da 
odontologia. senão todas . são dotadas de importância vital para o 
individuo. Não há porque discriminar os odontólogos. que 
profiSSionalmente são tão importantes quanto os médicos e exercem 
essa valiosa profissão em todos os rincões do Brasil . sendo visível a sua 
importância tanto nas capitais quanto nos municípios do interior do país 

1995. 
Plenário Ulysses Guimarães, em 1'-1 de ; \J.J-J..o de 

61 ~ c:...- '-~ \.:......,..~ A.T_ 

---·--~NreÍAS RIBE 
o Federal 

" LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" -CONSTITUIÇAO 

REPÚBI,ICA }'EDERAl'IVA DO BRASIL 
1988 

Trrvu> 111 

DA ORGANIZAÇÃO 00 ESTADO 

C.\pm'LO VII 

DISPOSIÇÕES GERAl:; 

Art. 37. A adrrurustração publica direta. IndHeta ou fundaCIOnal . dc qualquer dos Pode­
res da Uruilo. dos Erudos. do Dlstnto Federal e dos MuniciplOs obedeccra aos pnnciplos 
de legalidade. Impessoalldadc. moralidade. publicidade c. também. ao seguinte: 

.. . .... . . ... . . ............... . .... ...... .. ..... ... . ................................. . 

• 



• 

ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
AECIO NEVES 
ALBERICO FILHO 
ALBERTO GOLDMAN 
ALCESTE ALMEIDA 
ALDO REBELO 

:XVI - e \ ed:lda a Jc umulJç;"io remullerad:1 de C:lq; os publlcos. e , celO . qu :\Odo 
houver compatibilidade de horarlOS 

ai J de dOIs c:l rgos de professor . 

nl :1 d<: um C:l r[!o de professo r com outro tecnl co ou cientifico . 

( I J de dOIs c:l rgos pm 3tl\ os de medico . 

CHICAO BRIGIDO 
CHICO DA PRINCESA 
CIDINHA CAMPOS 
CONFUCIO MOURA 
CORAUCI SOBRINHO 
CUNHA LIMA 

ti
0VANNI QUEIROZ 

ONZAGA MOTA 
ONZAGA PATRIOTA 
lLARIO COIMBRA 

GO BIEHL 

JOSE TUDE 
LEONIDAS CRISTINO 
LUCIANO CASTRO 
LUIS BARBOSA 
LUIZ BRAGA 
LUIZ BUAIZ 
LUIZ DURA0 

3 

ANDRE PUCCINELLI 
ANIVALDO VALE 
ANTONIO BRASIL 
AN'l'ONIO GERALDO 
ANTONIO JORGE 
ARMANDO ABILIO 
ARMANDO COSTA 
ARNALDO FARIA DE SA 
ARNON BEZERRA 

DILSO SPERAFICO 
DOMINGOS DUTRA 
DUILIO PISANESCHI 
EDUARDO BARBOSA 
EDUARDO JORGE 
ELCIONE BARBALHO 
ELIAS ABRAHAO 
ELIAS MURAD 
ELISEU MOURA 
ELISEU RESF'NDE 
ELTON ROH:.ELT 
ENIO BACCI 
ENIVALDO RIBEIRO 
EURICO MIRANDA 
EURIPEDES MIRANDA 
EXPEDITO JUNIOR 
EZIDIO PINHEIRO 
FATIMA PELAES 
FERNANDO DINIZ 
FERNANDO TORRES 
FEU ROSA 

HUGO LAGRANHA 
IBERE FERREIRA 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
ILDEMAR KUSSLER 
INOCENCIO OLIVEIRA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JAIME MARTINS 

LUIZ FERNANDO 
MARCELO TEIXEIRA 

IMARCIA CIBILIS VIANA 
MARCIO REINALDO MOREIRA 
MARIA VALADAO 

ARTHUR VIRGILIO NETO 
AR'i KARA 
ATILA LINS 
AUGUSTO CARVALHO 
AUGUSTO V I V EIROS 
A 'iRES DA CUNHA 
BENEDITO DOMINGOS 
BENEDITO GUIMARAES 
BETINHO ROSADO 
BETO LELIS 
CARLOS ALBERTO 
CARLOS CARDINAL 
CARLOS MAGNO 
CARLOS MOSCONI 
CARLOS SANTANA 
CASSIO CUNHA LIMA 
CESAR BANDEIRA 

PEDRO CORREA 
PEDRO IRUJO 
RA I MUN DO SANTOS 
RA QU EL CAPIBERIBE 
RA UL BEL EM 
REGIS DE OLI VEIRA 
RICARDO GO MY DE 
ROBE RTO BALE STRA 
ROBERTO BRANT 
ROBERTO J EFFERSON 
RO BERTO PESSOA 

FIRMO DE CASTRO 
FRANCISCO HORTA 
FREIRE JUNIOR 
pENESIO BERNARDINO 
pERSON PERES 
~ERVASIO CLIVEIRA 

qOBERTO ROCHA 
, OMMEL FEIJ0 
rtONIVO N Sk~T I AGO 

RUBEM MEDINA 
SALATIEL C~qVALHO 
SALOMAO Crl UZ 
SANDRO MABEL 
SAULO QUEIROZ 
SERGIO CARNEIRO 
SERGIO GUERRA 
SILVIO ABRE U 

JAIR BOLSONARO 
JAIR SIQUEIRA 
JOAO ALMEIDA 
JOAO FASSARELLA 
JOAO HENRIQUE 
JOAO LEAO 
JOAO PIZZOLATTI 
JOAO THOME MESTRINHO 
JONIVAL LUCAS 
JOSE BORBA 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE CARLOS SABOIA 
JOSE DE ABREU 
JOSE FORTUNATI 
JOSE GENOINO 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
JOSE PIMENTEL 
JOSE PRIANTE 
JOSE REZENDE 

MAURI SERGIO 
MAURICIO CAMPOS 
MAURICIO NAJAR 
MAURO FECURY 
MICHEL TEMER 
MOACYR ANDRADE 
MURILO PINHEIRO 
MUSSA DEMES 
NAN SOUZA 
NEDSON MICHELETI 
NELSON MARQUEZELLI 
NELSON TRAD 
ODILIO BALBINOTTI 
OLAVIO ROCHA 
OLAVO CALHEIROS 
OSVALDO BIOLCHI 
PAULO BORNHAUSEN 
PAULO PAIM 

JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE THOMAZ NONO 

PAULO TITAN 
PEDRINHO ABRAO 
PEDRO CANEDO 

SIMARA ELLERY 
TETE BEZERRA 
THEODORICO FERRACO 
UBALDINO JUNIOR 
UBALDO CORREA 
UBIRATAN AGUIAR 
UDSON BANDEIRA 
USHITARO KAMIA 
VALDENOR GUEDES 
VALDOMIRO MEGER 
VANESSA FELIPPE 

VIC PIRES FRANCO 
VICENTE ARRUDA 
VI LMAR ROCHA 
WAGNER ROSSI 
WELINTON FAGUNDES 
WELSON GASPARINI 
WILSON CAMPOS 
WILSON CIGNACHI 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 
ZILA BEZERRA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS . ....... . ....... . .. 177 REPETIDAS: 12 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.. . ........... 7 
TOTAL De ASSINATURAS ... . ............... . .. 196 

ASSINA'1"UI~& CONrI~DAS REPETIDAS 

ARNALDO FARIA DE SA 
FATIMA PELAES 
GERSON PERES 
GERS ON PERES 
GERVASIO OLI VEIRA 
GIOVANNI QUEIROZ 
GONZAGA MOTA 
LUIZ DURA0 
NAN SOUZA 
PA ULO PAIM 
USHITARO KAMIA 
WILSO~ CUNHA 

ASSIJlj '~. Ul<A& QUE NAO CODEREM 

CARLOS CARDINAL 
FERNANDO GONCALVES 
FRANCISCO RODRIGUES 
LAIRE ROSADO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MARQUINHO CHEDID 
PAULO HESLANDER 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO ZLJ~ /95 Brasília, 27 de Junho de 1995. 

Senhor Secretáno-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Niclas Ribeiro, que "dá nova redação à alínea "c" do incIso 
XVI do artigo 37 da Constituição", contém número suficiente de signatários, constando 
a referenda proposição de: 

177 assinaturas válidas; 
007 assinaturas que não conferem; e 
012 assinaturas repetidas. 

A Sua Senhona o Senhor 
Or. Mozart Vianna de Palva 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

Ate 'osamente, 

./ // 

C/~'/~ 
OlAUOIO RAM~S AGUIRRA­

,/ Chéfe 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 149, DE 1995 

(Do Sr. Edinho Araújo e Outros) 

Permite a acumulação remunerada de cargos públicos, no caso que 
especif ica. 
CAPENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONS][U!ÇÁO N9 128/95) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. Acrescente-se ao inciso XVI do artigo 37 a seguinte alínea : 

"Art. 37 ... ... .. .... ... ........ ........... ..... .. .. ......... .. .......... .. ....... .. ...... . 

XVI ... .......... .. ......... ............... ... ......... ............. ...... ... .. . 

d) a de dois cargos privativos de cirurgião-dentista". 

• 
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JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de acumulação remunerada de cargos públicos, em caráter 
excepciona~ nas hipóteses previstas no inciso XVI do artigo 37 do texto constitucional 
justifica-se em função da necessidade no serviço público e do regime particular dos 
profissionais das categorias mencionadas no referido artigo. 

Ocorre que com o desenvolvimento da assistência à saúde no país, e a 
consequente integração dos cuidados dentários nos serviços prestados à população, a figura 
do cirurgião--dentista se equiparou à do médico. 

Cuidando-se de profissionais prestando serviços de saúde da mesma natureza 
e idení.;co regime de trabalho, o tratamento constitucional não poderia ser diferenciado, 
motr,'o que justifica a propositura da presente Erenda. . 

..., . ' / 
Sala das S ~s es, em -</1> :,. ,1 / .. ' .... \ .. 

ABELARDO LUPION 
ADELSON RIBEIRO 
ADELSON SALVADOR 
ADHEMAR DE BARROS FILHO 
AIRTON DIPP 
ALBERICO FILHO 
ALBERTO GOLDMAN 
ALCIONE ATHAYDE 
ALDO ARANTES 
ALDO REBELO 
ALEXANDRE CERANTO 
ALEXANDRE SANTOS 
ALOYSIO NUNES FERREIRA 
ALVARO VALLE 
ALZIRA EWERTON 
ANDRE PUCCINELLI 
ANTONIO AURELIANO 
ANTONIO BRASIL 
ANTONIO C~RLOS PANNUNZIO 
ANTONIO DO VALLE 
ANTONIO DOS SANTOS 
ANTONIO JOAQUIM 
ARLINDO CHINAGLIA 
ARMANDO COSTA 
ARNALDO MADEIRA 
ARTHUR VIRGILIO NETO 
ARY KARA 
AUGUSTO NARDES 

• 
00 ARAUJO 

AYRTON XEREZ 
BENEDITO DE LIRA 
BENEDITO GUIMARAES 
CARLOS APOLINARIO 
CARLOS DA CARBRAS 
CARLOS MELLES 
CHICO DA PRINCESA 
CIRO NOGUEIRA 
CLAUDIO CAJADO 
CORIOLANO SALES 
DARCISIO PERONDI 
DE VELASCO 
DOLORES NUNES 
DOMINGOS LEONELLI 
DUILIO PISANESCHI 

EDINHO BEZ 
ELCIONE BARBALHO 
ELIAS ABRAHAO 
ELIAS MURAD 
ELISEU RESENDE 
ELTON ROHNELT 
EMERSON OLAVO PIRES 
ENIO BACCI 
EURICO MIRANDA 
EURIPEDES MIRANDA 
EXPEDITO JUNIOR 
FAUSTO MARTELLO 
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FERNANDO DINIZ 
FERNANDO GOMES 
FERNANDO TORRES 
FERNANDO ZUPPO 
FEU ROSA 
FLAVIO DERZI 
FREIRE JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
GERSON PERES 
GILVAN FREIRE 
HELIO BICUDO 
HERACLITO FORTES 
HERCULANO ANGHINETTI 
HUGO LAGRANHA 
HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
HUMBERTO COSTA 
HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
IVAN VALENTE 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JAIME MARTINS 
JAIR SIQUEIRA 
JAIR SOARES 
JAIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JARBAS LIMA 
JOAO ALMEIDA 
JOAO LEAO 
JOAO NATAL 
JOAO PAULO 
JOAO RIBEIRO 
JOAO THOME MESTRINHO 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ALDEMIR 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE COIMBRA 
JOSE GENOINO 
JOSE JANENE 
JOSE PRIANTE 
JOSE REZENDE 
JOSE ROCHA 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE TUDE 
JOVAIR ARANTES 
JULIO REDECKER 
KOYU IHA 
LAURA CARNEIRO 
LEONIDAS CRISTINO 
LEUR LOMANTO 
LIDIA QUINAN 
LIMA NETTO 
LINDBERG FARIAS 
LUIS ROBERTO PONTE 
LUIZ BRAGA 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUI Z FERNANDO 
LUIZ MAI NARDI 
MARCELO BARBIERI 

MARCELO DEDA 
MARCIO FORTES 
MARCIO REINALDO MOREIRA 
MARCONI PERILLO 
MARCOS LIMA 
MARCOS MEDRADO 
MARINHA RAUPP 
MARIO CAVALLAZZI 
MARISA SERRANO 
MARQUINHO CHEDID 
MATHEUS SCHMIDT 
MAURI SERGIO 
MAURICIO CAMPOS 
MAURICIO REQUIAO 
MAURO LOPES 
MELQUIADES NETO 
MENDONCA FILHO 
MILTON MENDES 
NELSON MEURER 
NESTOR DUARTE 
NEWTON CARDOSO 
NILSON GIBSON 
NILTON BAIANO 
OLAVIO ROCHA 
ORCINO GONCALVES 
OSCAR GOLDONI 
OSVALDO BIOLCHI 
OSVALDO REIS 
PAES DE ANDRADE 
PAULO CORDEIRO 
PAULO DELGADO 
PAULO FEIJO 
PAULO GOUVEA 
PAULO LIMA 
PAULO RITZEL 
PAULO TITAN 
PEDRO CORREA 
PEDRO WILSON 
PINHEIRO LANDIM 
PRISCO VIANA 
RAUL BELEM 
REGIS DE OLIVEIRA 
RI CARDO IZAR 
RITA CAMATA 
ROBERTO BRANT 
ROBERTO FONTES 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO ROCHA 
ROBERTO SANTOS 
RODRIGUES PALMA 
ROGERIO SILVA 
ROMEL ANIZIO 
RUBENS COSAC 
SALOMAO CRUZ 
SANDRO MABEL 
SEBASTIAO MADE1RA 
SERGIO BARCELLOS 

• 
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SERGIO CARNEIRO 
SEVERIANO ALVES 
SEVERINO CAVALCANTI 
SILAS BRASILEIRO 
SILVERNANI SANTOS 
SILVIO ABREU 
SILVIO TORRES 

SIMARA ELLERY 
SOCORRO GOMES 
SYLVIO LOPES 
TELMA DE SOUZA 
TETE BEZERRA 
TUGA ANGERAMI 

UBALDO CORREA 
USHITARO KAMIA 
VALDEMAR COSTA NETO 
VICENTE ARRUDA 
VICENTE CASCIONE 
VILMAR ROCHA 
WAGNER ROSSI 
WILSON BRANCO 
WILSON CUNHA 
YEDA CRUSIUS 
ZAIRE REZENDE 
ZE GERARDO 
ZILA BEZERRA 
ZULAIE COBRA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 198 REPETIDAS: 3 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 5 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS...... 1 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 207 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
2 - JOAO RIBEIRO TO Bloco(PFL) 
3 - MENDONCA FILHO PE Bloco(PFL) 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ALBERTO SILVA 
2 - CARLOS MAGNO 
3 - CHICAO BRIGIDO 
4 - JORGE WILSON 
5 - WILSON CAMPOS 

PI 
SE 
AC 
RJ 
PE 

PMDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
• Seção de Atas 

Ofício nO ,?ÇlJ95 Brasília, 11 de julho de 1995. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhora Edinho Araújo que "permite acumulaçlo remunerada de 
cargos públicos, no caso que especifica" , contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

198 assinaturas válidas; 
003 assinaturas repetidas; 
005 assinaturas que não conferem; e 
001 assinatura de deputado licenciado. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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LEGISLAçAo CITI~ ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

• 

C9NSTITUlÇAO DA 
REP(JBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL 
---- - -- _ .. - -- -- .. --

TtrULO III 

C APtruLo VII 

DA AnMrN!STRAÇÀO PúBLICA 

SEÇÃo I 

DISPOSlç6E:S GElWS 

AI1. 37. A administraçao pública direta. indircu ou fundacional, de qualquer dos Pode-­
res da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Munictpios obedo clá aos princípios 
de legalidade, impcs<oalidade, moralidade, ptjllicidade e, laililém. 80 ~guinte : 

----- - ----------- --- ------ -------

XVI - é vedad.1 a acum1llação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidadt· de horários 

o) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com ouuo técnico ou científico; 

c) a uc dois cargos privativos de médico; . 

---- - ------- ---------

------------ - - - - - - - -- - -- - - ---

_ ;-:>/}R.e:ee.."e...D4 _ 
COMISSAO DE COl\STITlJICAO f Jl lSTICA [ DE REDACAO 

I - RELATÓRIO 
o ilustre Deputado NICIAS RIBEIRO é o primeiro signatário 

desta proposta que intenta alterar a alínea "c" do inciso XVI do art . 37 da Constituição 

Federal, com o fito de ampliar a hipótese de acumulação ali prevista, estendendo-a aos 

cargos privativos de odontólogo. 

• 



Na sua justificação, os autores consideram que esta proposta: 

"Visa corrigir uma injustiça aos odontólogos, até porque tanto 
os médicos como os odontólogos são profissionais da área da 
saúde · e que desempenham funções semelhantes. Algumas 
especialidades da Odontologia, senão todas, são dotadas da 
importância vital." 

Sucede que o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

consoante dispõe o art . 139, I, do Regimento Interno, determinou a apensação à presente 

da Proposta de Emenda à Constituição n° 149, de 1995, da lavra do nobre Deputado 

EDINHO ARAÚJO e Outros, em virtude de tratar-se de matéria análoga e conexa. 

Pretende a PEC n° 149, de 1995, acrescentar a alínea "d" ao inciso 

XVI do art. 37 da Constituição Federal, com o objetivo de permitir, também, a 

acumulação de dois cargos privativos de cirurgião-dentista . 

consideram que: 

Nesta mesma ordem da idéias, os autores, na sua justificação, 

"Cuidando-se de profissionais prestando serviços de saúde da 
mesma natureza e idêntico regime de trabalho, o tratamento 
constitucional não poderia ser diferenciado, motivo que justifica a 
propositura da presente Emenda". 

As propostas foram distribuídas a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, a qual compete, de acordo com os arts. 32, In, alínea "bIt, e 202, 

caput, do Regimento Interno, 

admissibilidade, examinando os 

juridicidade e técnica legislativa. 
, 

E o relatório. 
n - VOTO DO RELATOR 

pronunciar -se, preliminarmente, 

aspectos de constitucionalidade, 

quanto à sua 

regimentalidade, 

Os requisitos de admissibilidade aplicáveis às propostas sob exame 

são os constantes do art . 60, I, §§ 1 ° e 4°, da Constituição Federal, e do art . 201, I, 11 e In, 

do Regimento Interno. 
Neste passo, as PECs nOs 128 e 149, de 1995, contam com o 

número de assinaturas necessário à sua tramitação, conforme atesta a Secretaria-Geral da 

Mesa. 
Doutro lado, o país vive situação de completa normalidade 

institucional: não se encontra na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 

estado de sítio. 
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Finalmente, as PECs nOs 128 e 149, de 1995, não contrariam as 

cláusulas pétreas, porquanto não têm a pretensão de abolir a forma federativa de Estado, o 

voto direto, secreto, universal e periódico, nem a separação dos Poderes ou os direitos e 

garantias individuais. 

Destarte, as propostas sob comento não contêm qualquer ofensa 

aos preceitos constitucionais, regimentais e legais vigentes 

No que concerne à técnica legislativa utilizada, as propostas em 

questão atendem às boas normas consagradas nesta Casa, não merecendo reparos 

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibilidade das propostas de 

Emenda à Constituição nOs 128 e 149, de 1995, eis que contemplam os requisitos essenciais 

de constitucionalidade, regimentaJidade e juridicidade e respeitam a boa técnica legislativa. 

/'-------- , '- \ 

Sala da Comissão, e~de .1:>( de 11'5 
, / 

.. '''-'>" /) /:(~L~- / 
__ _ Deputado JAIR SOARES , 

I Relator 
)7,h _ PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e 
Redação, em reunião ordinár ia real i zada 
unanimemente pela admissibilidade da Proposta 
Constituição nO 128/95 e da PEC nO 149/95, 
termos do par ecer do Relator. 

Justiça e de 
hoje,opinou 

de Emenda à 
apensada, nos 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor 
Duarte e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, 
Benedi to de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 
Siqueira, Ney Lopes, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, 
Vilmar Rocha , Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro 
Cunha Lima, Jorge Wilson, José Luiz Clerot, Nícias Ribeiro, 
Udson Bandeira, Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim 



• 

Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, Talvane Albuquerque, 
Almino Affonso, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mende~, Paulo Delgado, 
Coriolano Sales, Enio Bacci, Matheus Schmidt, Alexandre 
Cardoso, Nilson Gibson, Ciro Nogueira, Jair Soares, Roberto 
Balestra, Ayrton Xerez, Rornrnel Feijó e De Velasco. 

Sala da comislão, 23 de novembro de 1995 

do 

COMISSÃQ ESPECIAL DE;STINADA A PROFERIR PAREC.ER À PROPOSTt\ D~ 
EM.ENDA A CONSTITUIÇAO N° 128·A, DE 1995, QUE "'pA NOVA REDAÇAO A 
ALlNEA 'C' DO INCISO XVI, DO ART. 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL". 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição n° 128-N95 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado 
na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas á Proposta 
de Emenda à Constituição nO 128-N95, a partir do dia 200696, por dez sessões . 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, 07 de agosto de 1996 

/ 
( , 1_ --: 

I 

ANA CLARA FONSECA SEREJO 
Secretária 
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PARECER DA 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC N° 128-A, DE 1995 

1- RELATÓRJO 

A proposta de emenda à Constituição, ora em análise, é de autoria 

do nobre Deputado NTCIAS RIBEIRO e de mais cento e setenta e seis ilustres 

subscritores. O objetivo é alterar a alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal, para ampliar a hipótese de acumulação remunerada ali prevista, estendendo-a aos 

cargos privativos de odontólogos. 

Na sua justificação, os eminentes Autores enfatizam que a 

alteração alvitrada visa "corrigir uma injustiça aos odontólogos, até porque tanto os 

médicos como os odontólogos são profissionais da área de saúde e que desempenham 

funções semelhantes. Algumas especialidades da odontologi~ senão todas, são dotadas de 

importância vital para o indivíduo. Não há porque discriminar os odontólogos, que 

profissionalmente são tão importantes quanto os médicos e exercem essa valiosa profissão 

em todos os rincões do Brasil, sendo visível a sua importância tanto nas capitais quanto 

nos municípios do interior do país" . 

À proposta em tela foi apensada, nos termos do art. 131, I, do 

Regimento Interno, a PEC nO 149, de 1995, da lavra do ilustre Deputado EDINHO 

ARAUJO e Outros, que trata de matéria análoga e conexa. 

Na mesma esteira de entendimento, os ilustres Autores aduzem que 

"com o desenvolvimento da assistência à saúde no país, e a conseqüente integração dos 

cuidados dentários nos serviços prestados à população a figura do cirurgião-dentista se 

equiparou à do médico. Cuidando-se de profissionais de saúde da mesma natureza e 

idêntico regime de trabalho, o tratamento constitucional não poderia ser diferenciado, 

motivo que justifica a propositura da presente Emenda" . 

Intenta a PEC n° 149, de 1995, acrescentar alínea "d" ao mClSO 

XVI do art . 37 da Lei Maior, ao fito de permitir, também, a acumulação remunerada de 

dois cargos privativos de cirurgião-dentista. 

• 



Nesta Câmara dos Deputados, as PECs n° 128-N95 e 149/95, 

apensada, seguiram a tramitação especial prevista nos arts. 201 usque 203 do Regimento 

Interno. Após sua apreciação na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que, à 

unanimidade, concluiu pela admissibilidade de ambas, a Presidência da Casa convocou 

reunião no dia 19 de junho de 1996 para instalar a presente Comissão Especial, com 

atribuição de examinar o mérito das propostas e proferir o competente parecer. 

A referida Comissão Especial tem a seguinte composição: 

Presidente, Deputado Luiz Moreira; 1° Vice-Presidente, Deputado Fernando Gonçalves; 2° 

Vice-Presidente, Deputado Adylson Motta; 3° Vice-Presidente, Deputado Jovair Arantes e 

Relator, Deputado Paulo Ritzel. 

Integram-na, também, na qualidade de titulares os eminentes 

Deputados Jair Soares, Roland Lavigne, Anibal Gomes, De Velasco, Alcêste Almeida, 

Jofran Frejat, Ceci Cunha, Nícias Ribeiro, Arlindo Chinaglia, Waldomiro Fioravante, Renan 

Kuntz e Nilson Gibson. 

Como suplentes, compõem a Comissão Especial os ilustres 

Deputados Antônio Ueno, Mauro Fecury, Philemon Rodrigues, Ronivon Santiago, 

Confúcio Moura, Ivandro Cunha Lima, José Egydio, Milton Baiano, Robério Araújo. 

Antônio Feijão, Arnon Bezerra, Olávio Rocha, Eduardo Jorge, Humberto Costa, Carlos 

Cardinal e Gonzaga Patriota. 

Durante todo o processo de análise e apreciação das propostas em 

testilha, esta Relatoria procurou estabelecer canais de diálogo com os partidos políticos, os 

órgãos de classe, as entidades sindicais e diversos outros segmentos da sociedade civil 

interessados em colaborar na discussão da temática proposta. 

No âmbito desta Comissão Especial, foram promovidas três 

audiências públicas para debater, de forma abrangente, a alteração ora alvitrada. Na 

primeira, ocorrida no dia 26 de julho de 1996, foram ouvidos os Srs. Edita Sinedino 

Maiorana, Vice-Presidente do Conselho Federal de Odontologia; Luiz Antônio Lira, 

Presidente da Associação Brasileira de Odontologia e Joana Batista Lopes, Diretora de 

Relações Sindicais da Federação Nacional de Odontologistas. 
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Na segunda audiência pública, ocorrida no dia 14 de agosto de 

1996, foram ouvidos os Srs. Euripedes de Carvalho, Presidente da Federação Nacional dos 

Médicos, e Júlio Cézar Meirelles Gomes, membro do Conselho Federal de Medicina. 

Finalmente, na terceira audiência pública, ocorrida no dia 21 de 

agosto de 1996, foi ouvido o Exmo. Sr. Ministro de Estado da Administração Federal e 

Reforma do Estado, Dr. Luiz Carlos Bresser Gonçalves Pereira, que se confessou 

sensibilizado pelas ponderações do Autor da proposta, no sentido de que somente a 

possibilidade de acumulação de um cargo estadual com outro municipal tornaria 

interessante, para o odontólogo, instalar-se numa localidade carente, onde a manutenção de 

consultório particular seria inviável. 

As audiências públicas realizadas por esta Comissão Especial 

produziram discussões do mais alto nivel, num amplo esforço para esgotar o tema, em 

todos os seus contornos. Dos debates dos convidados com os parlamentares, foram 

colhidas valiosas sugestões e achegas para a elaboração do presente parecer. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão Especial, 

durante as primeiras dez sessões do prazo destinado ao parecer, conforme prevê o art. 202, 

§ 3°, do Regimento Interno. 

É o Relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A vigente Constituição de 1988, no seu art. 37, inciso XVI, 

seguindo a tradição de nosso constitucionalismo, ao fito de evitar abusos, veda a 

acumulação remunerada de cargos na Administração Pública. Contudo, prevê exceções 

para permiti-la nos seguintes casos, quando houver compatibilidade de horários: a) de dois 

cargos de professor; b) de um cargo de professor com outro técnico e científico; c) de dois 

cargos privativos de médico. 

As PECs n° 128-A/95 e 149/95, ora em exame, intentam excetuar 

da regra geral da inacumulabilidade os profissionais da Odontologia, permitindo-se assim 

a acumulação de dois cargos privativos de odontólogo. 



A alteração alvitrada se justifica, de um lado, pela ampliação dos 

servIços públicos de saúde à população, que tem exigido a demanda cada vez mais 

crescente por odontólogos; de outro, pela discriminação que estes sofrem em relação aos 

médicos, no concernente à ressalva consubstanciada na alínea "c" do inciso XVI do art. 37 

do Texto Básico, visto que ambos os profissionais integram a área de saúde, têm 

preparação idêntica e utilizam técnicas assistência semelhantes, além de desempenharem 

funções de igual importância para o corpo social. 

Não obstante, a situação vigente, a da inacumulabilidade, tem 

levado a categoria dos odontólogos à percepção de baixos vencimentos, incompatíveis 

com o exercício laboral e a capacidade técnica e científica desses profissionais, 

afastando-os do serviço público. 

Inegável, pOIS, que o interesse público está a exigir a presente 

alteração. Com efeito, é a comunidade que sai lucrando quando ela passa a dispor de 

maior número e de mais bem remunerados profissionais de Odontologia para prestar-lhe 

serviços. A acumulação, que ora se propõe, propiciará, sem dúvida, o assentamento de 

odontólogos nas pequenas cidades e o acesso das classes menos favorecidas aos serviços 

odontológicos. O que convém enfatizar é que tudo isto é posto em beneficio do interess~ 

público e não de privilégios pessoais. 

Diante dos argumentos aqui expendidos, votamos pela aprovação 

da PEC n° 128-A, de 1995, e da PEC nO 149, de 1995, apensada, na forma do Substitutivo 

apresentado em anexo, no qual fica substituído a expressão "odontólogo" por 

"cirurgião-dentista", para uniformizar a terminologia consagrada no direito pátrio e evitar 

confusão no espírito do intérprete. 

Sala da Comissão, em de de 1996 . 

/ 
Deputado/~ 

i 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Altera a alinea "c" do Inciso XVI do an o 37 
da Constltuição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos 

termos do * 3° do ano 60 da Constituição Federal , prom ul gam a segu inte Emenda ao texto 

constitucional: 

Ani go único. A al inea "c" du Inciso XVI do ano 37 da 

Constituição Federal passa a vi gorar com a seguinte redação: 

"An. 37 

XVI - . 

c) a de dOlS cargos pnvat1\os de mediCO e de 
c lrurglão-dentlsta: " 

lU .- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer a Proposta de 
Emenda a Constituição nO 128-A, de 1995, que "dá nova redação a al inea 'c' do 
Inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal", em reunião ordinána realizada 
hOle, opinou pela aprovação, com substitutivo, das Propostas de Emenda a 
Consti tu ição nOs 128-A/95 e 149-A/95, apensada, nos termos do parecer do 
Relator 

Estiveram presentes o Senhores Deputados: An ibal Gomes. Arl indo 
Chlnaglla, CecI Cunha, Jair Soares, Jofran Frejat, Nicias Ribeiro, Paulo Ritzel , 
AntoniO FeiJão , Arnon Bezerra, Humberto Costa , Ivandro Cunha lima e Olavlo 
Rocha 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1996. 

'J //:-. l' ,-_/ 

Deputado LUIZ MOREIRA 
Presidente I 

CIO N 
~'" 
o 
Z 

'" ,,:,,: U 
~w 
30.. 

Sala da ComISsão. em de 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a alínea "C" do inciso XVI do art. 37 
da Constituição Federal. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 
nos termos do § 3° 'do art . 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 
Emenda ao texto const itucional: 

Artigo único . A Al ínea "C" do inciso XVI do art. 37 da 
Constituição Federa l passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 

XVI -

C) a de dois cargos privativos de médico e de 
cirurgião-dentista; " 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1996. 

~/~ j/ \: {. /' .~ <----< /' } (.~/ 
Deput do . IZ MOREIRA! 

Pr sidente / 

Deputad<YP 
I'R , 

, 
LO RITZEL 

Centro Gráfico do Senado Federal - Br:.>sília - DF 
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Aprovada a Proposta de Emenda à Constituição 
em Segundo Turno. 
Dispensada a Redação Final. 
VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 27.06.2000 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 128-C, DE 1995 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 19_95, QUE ALTERA A ALíNEA "C" 
DO INCISO XVI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l, nos termos do 
§ 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único . A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federa l 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 .. ....... .. ... .......... .. ... .. ... ...... .. ... .......... ..................... . 

XV I - .... ..... .......... ... .... .. ......... ....... ............. .. ...... ... ... .... ..... . 

c) a de dois cargos privativos de médico e de cirurgião­
dentista '" , 

Sala das Sessões , em 30 de maio de 2000 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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jJ~ !D 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-C, DE 1995 

(DO SRS. NÍCIAS RIBEIRO E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 128-C, DE 1995, QUE DÁ NOVA 
REDAÇÃO À ALÍNEA "C" DO INCISO XVI DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (RELATOR: SR. PAULO RITZEL). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

EM VOTAÇÃO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 128-8, 
DE 1995, EM SEGUNDO TURNO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 
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--Itl~SULTADO 1)1~ VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES IlESIHJTAUO 1i'INAL 

Slrvl 1) 2-
- ., NAO 

I 
\ 

o 

o 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 128-C, DE 1995 

(ODONTÓLOGOS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

I ...... ..... .... .. ..... .. ........ ..... ... ......... ... ... ..... .... ............ .. ... ..... ...... ........ .... ............... .... ......... .. . 

2 .................... ............. ........ ..................... ..... ........ ... ..... ... .. ... ..... .................. ...... .. ... ...... ... . 

" -' .. .... ... .. .. ....... . ..... ...... . ... .. ... ... ......... . .. .. ....... ........ .. .... ... ..... ... ... ... .. ... .. .... .. .... ...... .. ... . ... ...... . 

4 .... ...... .. ....... ... ... .... .... ... ..... ..... ............. ..... .. .. .. .. ........ ... ......... ... ... .................. ...... .......... .. . 

5 ....... ... ... ...... .... .................. .. ... ........ ..... ... .. ... ......... ........... ...... ........ .... ........... ..... ...... ... .... . 

6 ..... ... .... .... ..... .... ..... ......... ... ...... .... ...... ............. ... ................ ............. ..... .... ... ... ... .. .... ....... . 

7 .. ... .. .. ..... ..... ........ ...... ...... ... ............. ........... .. .. ... .. ....... ............ ... .. .... .... ..... ........ .... .......... . 

8 .. .. ..... ..... .. .... .... ........ ..... ........ ..... .... ...... ..... ........... ........ ........ .... .................. .. .... .. .. ........ .. . 

9 ... .. ... ... .... .. .... ..... .......... ... ....... .... .... ... .. .... ... .... .. .... ... ..... ........ ... .. .. .......... .... ....... .. .. ..... ..... . 

I O .... ...... .. .......... .. ...... ..... .. ........ ... .. .. ..... ...... .... ... .... ....... ....... ..... ..... .. ...... ..... ...... .. .... .. ... ..... . . 

I I .... .. ... .. ... ..... ................ ... ...... .. ... ........... .. ... .... .... .. ... .. .. .... .. .. .... ... .......... .... .... .... ....... .. ...... . 

I 2 ... .... ..... ........... .... .......... ....... ...... .... ...... .... ...... ........... .. ....... ..... .. ...... ..... ............ .............. . 

I 3 ... .. ..... .. .. ... .... .. ..... ..... ...... ...... ... ............ ..... .... ... ........... ........... ....... ....... .............. ... ....... .. . 

14 ....... .. .. ... ... ...... .... .... ............ .. ......... ............. .... .. .. ....... ... .. .. .... ..... ......... .. ... ... .. ... ... .. ...... ... . 

I 5 ... .... .. ..... .... ..... .... ........ .. ... .... ... .. .......... ... .... ........ ....... ..... ... .. ........... ..... ........ .. .. .... ........ .. . . 

16 .. .... .. ... ... .. ...... ..... ... ..... ... .. ... .......... ... ... .. ... ...... .... .... ................... ..... ........... .. ... ... ...... ....... . 

I 7 ...... .......... ..... .. ... ......... ..................... ...................... ................ ............. ....... ..... ...... ....... .. . 

I 8 ................. ....... ... ... ... .... .. .... ......... .. ...... .... ...... ... ...... .... ...... ..... .... .... .. .. ..... ....... .... ... ... .... .. . 



• 

FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, DO SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-C, DE 1995 

(ODONTÓLOGOS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

I ................. .. ... ........................................................ ... ...... .... .... .. ..................................... . 

2 ......................................... .... ........ .................. .... ............. .................................... .......... . 

3 .. .... .. ...... .... ...... ................ .... ... ..... .... ...... ........ .. ..... .. ...... .. ......... ... .... .............................. . . 

4 ..... ......... ....... ............................... ............................................. .... ... .... ... ..... ... ... ............ . 

5 .......... ..... ....... .................. ... ....... .. .... ........ ...... ... ... ......... ... ... ........................................... . 

6 ...... ..... ............ ........ ...... ... ............ ..... ............ ... ................. ... ... .. .. .... ........ ... ...... .............. . 

7 ... .............. ...... ...... ... ...................... ..... ........................................... ... .. ... .. .. .................... . 

8 ......... .................... .. ........ ......... ..... ... .......................................... .... .. .............................. . 

9 ... ... ... ..... .... ......... ... ..... ...... .................... ... .. ......... .............................................. ............. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

!j15NI24~<- f--o:' 'L'A - 7i--;ij I ....................... .. ......... .. ........ ... ..................................................................... .... .............. . 

2 ....... ~1..~/~ ..... .... q.~!.~ .. 0: .~ .... ......... ...... .. ... .. ....................... . 
..., 
-' ........... ... ......... ... ........... ........ .... ................................. .................. .................................. . 

4 ...... ................................ .. ............ .... ......... .................................... ......................... .. ... .. . 

5 .... ....... .... ..................... ... .. ............................................ ........ .. ....................................... . 

6 ................... ................... ... ... ....................... .. ........... ......... ........... ... ................... .. ..... ..... . 

7 ........ .. ...................... ... ..... ............ ...... ......... ........ .. .. ............................ .. .......... ............... . 

8 ........................................... ... ........ .. .... ... ........ ..... ........................................................ .. . 

9 ............ .......................................................................................................................... . 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 

A MA TERIA VAI AO SENADO FEDERAL 



FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-C, DE 1995 

(ODONTÓLOGOS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

Iv/-! ~ 7Z72- ;? /V/-f ~ ~ I ... ........ .... ............. ......... .... ... ... ...... ........ ................... ............ ................... ......... .............. . 

2 ....... /5~~ ..... ~.X,fJ~~: ............ ... .... .... ......... .......................... . 

3 ..... ~/. ~r .'t.?.l. .~ . H~.~ ....... ~ .......................... .. ..................................................... . 
-10" N/U:Q.V-l. (j-o ..--7?}.../~ I 

4 ....................... ..... ................ ............................... ................... ..... .................................. . 

5 ( (1\...-.-/ ~ / 4 0 C 0 ,/"L ./ L 
..... . . ·.6 .... · ...............•..... . ....•• . ..........•...... .. .................. . v .. ~ ........ ... .. ...... ... ... ...... .... ... ....... . 

6 .......... .... ... ...... ... .................. .. .................. ........................................... ........................... . 

7 ................. .......... .............. ... .................................................... .. .................................... . 

8 ......................................................................... .... ....... .. ........... ..... .. ...................... ... ..... . 

9 ....................................... ............ .................... .... ...................... .... ................. ................ . 

I O ............................................................ ... ............ ................... ....... ... ..... ..... ... ...... .. ......... . 

11 ... ............. ........ .. ... ...... .................... .. ... ... ..... .......... ..... ......................... ..... .................... .. 

12 ... ....... ... ....................... ............. ... .......... .... .......... ................................................... ... .... . 

13 ............ ..... ....... .... ............. .... ........ .................. ................ ........................ ...................... .. 

14 ...... .... .... ... ............. .................. ....................................... .... ..... ......... ............................. . 

15 .. ... ................... ................................. ...... ............. ..... ... .......................... ....................... .. 

16 ........ .... ...................... ...... .............................. ................ .................. .............................. . 

17 ............................................................... .. .............. ............................... .. ...................... . 

18 ...... .. .................. ................ . 
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SGM-P- ÓCd /00 Brasília, Jo de j~ttb de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do art . 60 da Constituição Federal, a inclusa 

Proposta de Emenda Constitucional nO 128, de 1995, que 

"AI tera a alínea c do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal" , aprovada, em segundo turno, pela Câmara dos 

Deputados. 

Atenciosamente, ,/ 
/ 

.1 

~ \ 
Deputado HERÁCLITO FORTES 

Primeiro Vice-Presidente da Câmara s Deputados , 
, . d P . ~/ . no exerC1C10 a reS1~nC1a 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

Ofpec128-95.sam 
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Altera a alínea c do inciso XVI do art. 
37 da Constituição Federal. 

A 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. único. A alínea c do inciso XVI do art . 37 

da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 37. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XVI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

c) a de dois cargos privativos de médico 

e de cirurgião-dentista; (NR) 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, .3 0 de de 2000 



./ 

CO I 0.10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS PROf6 A DE EMENDA 'A CONST I TU I çAo N'? 0128 
__ ~ ____ ~SE~Ç~Ã~O~O~E~S_'N_OP_S_E ____________________ ..,~ 

_ de 19 A U T O R 
95 

~-------r-------------
EMENTA Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 

(incluindo o odontólogo ou dentista na autorização para acumular cargos públicos remunerados, alteran 
do a nova Constitujção Federal.) 

ANDAMENT O 

13.06.95 

06.07.95 

06.07.95 

10.08.95 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando a Proposta. 

MESA 

Despacho: 'A Comi ssão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

t lida e vai a imprimir. 

DCN 08 . 08.95, p5g. 16518, colo Dl 

COORDENAÇAO DE COMISsDES PERMANENTES 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Red~ção. 

APENSADA A ESTA A PROPOSTA DE EMENDA 'A CONSTITUIÇAO N'? 0149, DE 1995. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JAIR SOARES. 

NICIAS RIBEIRO ~ OUTkOS 

(PMD6-PA) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADA: 

PEC N'? 0149/95 



--_ .. . - ! $ $ 
• _.-

ANDAMENTO 
PEC 128/95 

26 .10. 95 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTI ÇA E DE REDAÇAo 
Parecer do relator, Dep. JAIR SOARES, pe~a admissibilidade desta e da PEC 149/95, apensada. 

23 .11. 95 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Aprovad~ unanimemente o parecer do relator, Dep. JAIR SOARES, pela admissibilidade desta e da PEC 149/95, 

apensada . DCD\70. /.0!:l./,26.._, pág.J..z-.L.51... col. ae 

01.1 2.95 

MESA (ARTIGO 202 DO Rl ) 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissüo de Cons t ituiçãv e Justiça e de Redaçüo, pela admissibi 

1 idade desta, e dil de !l9 149/95 apensada . 

(PEC . N9 128 - A/95) 

MESA 

12 . 06 . 96 Ato da Presidência : O Presidente da Câmara dos Deputados, n o uso da atribuição prevista no § 29 , art. 202 , 

do Il.egimento Interno, decide con s tituir Comissüo Especial destinada a , no prazo de 40 (quarenta) sess oes, 

proferir parecer ~ esta Proposta . 

·O.!.J .. ./e0 f.%> : pag;4?2?K: co',!2~" 

com ssÃO ES PECIAL 

20.06 . 96 Prazo para apreselltação de e menda s: 10 sess6es . 

CO~l l SSÀO ESPEC I AI. 

07 . 08 . 9(1 Não foram apresentadas emendas . 

CO ~ll SSÃO ESPECl AL 

07.0 8 . 96 Distribuido ao relator, Dep. PAULO RlTZEL . 

continua ........ ······· 
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... RA DOS DEPUTADOS 
/ / SEÇÃO DE SINOPSE 

M E N TA 

ANDAMENT O 

COM I SSÃO ESPECIAL 

PROPOSTA DE HIENIl}\ i\ CONSTITUIÇAO N9 128/95 
de 19 

CONT I NUACÃO ....... . . .. . . ..... ... ........... . . 

10 .1 2 . 96 Aprovado una n imemente o parecer [avorivel do relator , Dep . PA ULO RITZEL , a esta e a 

PEC ]49/95, apensada, com substjtutivo . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

18 . 12 . 96 f lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Cons t ituição e Justiça e de 

Redação, pela admjssibiljdade desta, e da de n9 149/95, apensada; e da Comissão Es ~ 

pecjal, pela aprovação desta e da de n9 149/95, apensada, com substitutivo. 

(PEC . n9 128 -8/95) 

DCN 17 .01.97, pag o 01649 , co lo 02 . 

MESA 

17 . 04.00 Indeferido requerimento do Dep . Caio Riela , solicitando a apensaçao da PEC n9 20/99 , 

a esta, tendo em vista que es ta ji conta com parecer da Comissão Especial . 

PLENÁRIO 
23 . 05 .0 0 Discussão e m Pr imeiro Turno . 

Adi a da a discuss ão , nos t ermos do i nciso I d o art. 204 d o RI. 

• 

A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 

de 



ANDA-MENTO 

24.05.00 

30.05.00 

14.06.00 

27.06.00 

PEC 128/95. 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno. 

Adiada a discussão. para a Sessão do dia 30.05.00. 

PLENÁRIO 
Discussão em Primeiro Turno. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o substitutivo do Relator da CESP: Sim-401; Não-OO; Abst-OO; Total-401: APROVADO. 

Prejudicado o projeto inicial e a PEC 149/95, apensada. 
Considerada aprovada, pela Mesa, a redação do vencido. 
A matéria retorna à pauta, após o interstício de 05 sessões: 

PLENÁRIO 

Discussão em Segundo Turno. , 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em Segundo Turno. 
Encerrada a di~cussão. 
Em votação o projeto: Sim-352; Não-OO; Abst-OO; Total-352: APROVADO. 
Dispensada a Redação Final, nos termos do § 22 do art. 195 do RI. 
Vai ao Senado Federal. 
(PEC 128-C/95). 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF PS-GSE/ 
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A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 1995 
(DO SR. NíCIAS RIBEIRO E OUTROS) 

Dã nova redação à alínea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
admissibilidade desta, e da de nO 149/95, apensada; e da Comissão Especial, pela 
aprovação desta e da de nO 149/95, apensada, com substitutivo. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-A, DE 1995, TENDO APENSADA À 
DE NO 149/95, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

• I - Proposta inicial 

11 - Proposta apensada: nO 149/95 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido peJo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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2 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 

SENADO FEDERAL promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional : 

Artigo único - A alínea "c"do inciso XVI do artigo 37 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 - .. . 
XVI-.. . 

a) .. . 
b) .. . 
c) a de dois cargos privativos de médico e de 

odontólogo." 

JUSTIFICAÇÃO 

Com esta proposta de emenda a Constituição visamos 
cOrrigir uma injustiça aos odontólogos. até porque tanto os médicos 
como os odontólogos são profissionais da área de saúde e que 
desempenham funções semelhantes. Algumas especialidades da 
odontologia. senão todas. são dotadas de importância vital para o 
indivíduo. Não há porque discriminar os odontólogos. que 
profissionalmente são tão importantes quanto os médicos e exercem 
essa valiosa profissão em todos os rincões do Brasil. sendo visível a sua 
importância tanto nas capitais quanto nos municípios do interior do país. 

1995. 
Plenário Ulysses Guimarães. em li.( de ; \.J.J-.~ de 

é% ~ c...'-Co;, \.:. '<3:2...>- r-.-r_ 

----·---1'J1NItÍAI1"IAS RISE 
o Federal 

"' LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" -CONSTITUIÇAO 

llEPÚBI,ICA } EDERAl'IVA DO BRASIL 
1988 

... ................. .... .... ..... 

TiTl'LO 111 

DA ORGANIZAÇÃO 00 ESTADO 
. . .. ... - .. .. ... . ............ - .. . ...... . ........... - .. .. .... . . . . 

c.AJ'In. 1.0 VII 

DA A m .ll'iISTRAÇ.;'O Pl "BLKA 

SEC.~-O I 

DISPOSiÇÕES GERAI:; 

Art. 37. A adrrurustraçào publica direta. mdlreta ou fundaCIOnal . de qualquer dos Pode­
res da Uruâo. dos Estados. do Dlstnlo Federal e dos MUnlciplOs obedecern aos pnnciplos 
de legalidade. lm~oalldade. moralidade. publicidade e. lamhCm. ao seguinte: 
... . ... . .. .. .... .... . ............ - .... - .. .. ...... ..... . .. . . .... . ...... ... _ .. ..... . . . . . 

• 

• 
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ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
AECIO NEVES 
ALBERICO FILHO 
ALBERTO GOLDMAN 
ALCESTE ALMEIDA 
ALDO REBELO 

XVI - C \ edada a Jcumu!;Jção remunerada de cargos publicas. e'\celo. quando 
houver compallbilld3dc de hor3nos 

ai 3 de dOIS cargos de professor . 

h ) a de: um ca rco de professor com outrO leCnlCO ou clenllflco . 

(J J de dOIS ca rgos pn\ 311\ os de medico. 

CHICAO BRIGIDO 
CHICO DA PRINCESA 
CIDINHA CAMPOS 
CONFUCIO MOURA 
CORAUCI SOBRINHO 
CUNHA LIMA 

~
OVANNI QUEIROZ 
NZAGA MOTA 
NZAGA PATRIOTA 

ILARIO COIMBRA 
GO BIEHL 

JOSE TUDE 
LEONIDAS CRISTINO 
LUCIANO CASTRO 
LUIS BARBOSA 
LUIZ BRAGA 
LUIZ BUAIZ 
LUIZ DURA0 

3 

ANDRE PU'=CINELLI 
ANIVALDO VALE 
ANTONIO BRASIL 
AN'l'ONIO GERALDO 
ANTONIO JORGE 
ARMANDO ABILIO 
ARMANDO COSTA 
ARNALDO FARIA DE SA 
ARNON BEZERRA 

DILSO SPERAFICO 
DOMINGOS DUTRA 
DUILIO PISANESCHI 
EDUARDO BARBOSA 
EDUARDO JORGE 
ELCIONE BARBALHO 
ELIAS ABRAHAO 
ELIAS MURAD 
ELISEU MOURA 
ELISEU RESFNDE 
ELTON ROH:.ELT 
ENIO BACCI 
ENIVALDO RIBEIRO 
EURICO MIRANDA 
EURIPEDES MIRANDA 
EXPEDITO JUNIOR 
EZIDIO PINHEIRO 
FATIMA PELAES 
FERNANDO DINIZ 
FERNANDO TORRES 
FEU ROSA 

HUGO LAGRANHA 
IBERE FERREIRA 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
ILDEMAR KUSSLER 
INOCENCIO OLIVEIRA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JAIME MARTINS 
JAIR BOLSONARO 
JAIR SIQUEIRA 
JOAO ALMEIDA 

LUI Z FERNANDO 
MARCELO TEIXEIRA 

IMARCIA CIBILIS VIANA 
MARCIO REINALDO MOREIRA 
MARIA VALADAO 

ARTHUR VI RGILIO NETO 
ARY !<ARA 
ATILA LINS 
AUGUSTO CARVALHO 
AUGUSTO VIVEI ROS 
AYRES DA CUNHA 
BENEDITO DOMINGOS 
BENEDITO GUIMARAES 
BETINHO ROSADO 
BETO LELIS 
CARLOS ALBERTO 
CARLOS CARDINAL 
CARLOS MAGNO 
CARLOS MOSCONI 
CARLOS SANTANA 
CASSIO CUNHA LIMA 
CESAR BANDEIRA 

PEDRO CORREA 
PEDRO IRUJO 
RAIMUNDO SANTOS 
RAQUEL CAPIBERIBE 
RACL BELEM 
REGIS DE OLIVEIRA 
RICARDO GOMYD E 
ROBERTO BALESTRA 
ROBERTO BRANT 
ROBERTO JEFFERSON 
ROBERTO PESSOA 

FIRMO DE CASTRO 
FRANCISCO HORTA 
FREIRE JUNIOR 
~ENESIO BERNARDINO 
~ERSON PERES 
~ERVASIO ~LIVEIRA 

ROBERTO ROCHA 
::OMMEL FEIJ'J 
rlONI VON Sk~TIAGO 
RUBEM MEDINA 
SALATIEL C~RVALHO 
SALOMAO CiWZ 
SANDRO MABEL 
SAULO QUEIROZ 
SERGIO CARNEIRO 
SERGIO GUERRA 
SILVIO ABREU 

JOAO FASSARELLA 
JOAO HENRIQUE 
JOAO LEAO 
JOAO PIZZOLATTI 
JOAO THOME MESTRINHO 
JONIVAL LUCAS 
JOSE BORBA 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE CARLOS SABOIA 
JOSE DE ABREU 
JOSE FORTUNATI 
JOSE GENOINO 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
JOSE PIMENTEL 
JOSE PRIANTE 
JOSE REZENDE 

MAURI SERGIO 
MAURICIO CAMPOS 
MAURICIO NAJAR 
MAURO FECURY 
MICHEL TEMER 
MOACYR ANDRADE 
MURILO PINHEIRO 
MUSSA DEMES 
NAN SOUZA 
NEDSON MICHELETI 
NELSON MARQUEZELLI 
NELSON TRAD 
ODILIO BALBINOTTI 
OLAVIO ROCHA 
OLAVO CALHEIROS 
OSVALDO BIOLCHI 
PAULO BORNHAUSEN 
PAULO PAIM 

JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE THOMAZ NONO 

PAULO TITAN 
PEDRINHO ABRAO 
PEDRO CANEDO 

SIMARA ELLERY 
TETE BEZERRA 
THEODORICO FERRACO 
UBALDINO JUNIOR 
UBALDO CORREA 
UBIRATAN AGUIAR 
UDSON BANDEIRA 
USHITARO KAMIA 
VALDENOR GUEDES 
VALDOMIRO MEGER 
VANESSA FELIPPE 

VIC PIRES FRANCO 
VICENTE ARRUDA 
VILMAR ROCHA 
WAGNER ROSSI 
WELINTON FAGUNDES 
WELSON GASPARINI 
WILSON CAMPOS 
WILSON CIGNACHI 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 
ZILA BEZERRA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ...... ... .......... 177 REPETIDAS: 12 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM..... ......... 7 
TOTAL OL ASSINATURAS ...................... 196 

A88INA'l·0l.AEI CON"rIRMAOAS REPETIOÂB 

ARNALDO FARIA DE SA 
FATI MA PELAES 
GERSON PERES 
GERSON PERES 
~ERVASIO OLIVEIRA 
GIOVANNI QUEIROZ 
GONZAGA MOTA 
LUIZ DURA0 
NAN SOUZA 
PAVLO PAIM 
USHITARO KAMIA 
WILSOt-i CUNHA 

AB8IHi ~UltAC QUE liAO COliJ'EREX 

CARLOS CARDINAL 
FERNANDO GONCALVES 
FRANCISCO RODRIGUES 
LAIRE ROSADO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MARQUINHO CHEDID 
PAULO HESLANDER 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO zp1' /95 Brasília, 27 de junho de 1995. 

Senhor Secretario-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Consti tuição, do Senhor Niclas Ribeiro, que "da nova redação à alínea "c" do inCISO 
XVI do artigo 37 da COnStituição", contem número suficiente de slgnatanos, constando 
a referenda proposição de: 

177 assinaturas validas; 
007 assinaturas que não conferem; e 
0'2 aSSinaturas repetidas. 

A Sua Senhona o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Palva 
Secretano-Geral da Mesa 
N ES TA 

Ate ·osamente, 

. ./ 4 

C/~'/~ 
ClAUDIO RAM~S AGUIRRA... 

./ Chéfe 

, -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

N° 149, DE 1995 
(Do Sr. Edinho Araújo e Outros) 

Permite a acumulação remunerada de cargos pUblicos, no caso que 

especifica. 
(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONS][UlÇÃO N9 128/95) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional : 

Artigo único, Acrescente-se ao inciso XVI do artigo 37 a seguinte alínea: 

"Art, 37 , ..... ... , .............. .. .. ..... .. ..... ... .. ... ... ... ....... ... .. ...... .. .. ..... . 

XVI ..... .... ... ....... ... .. .. .... ...... ... .......... .. .... ........ .. .......... . 

d) a de dois cargos privativos de cirurgião-dentista". 

• 

• 



• 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de acumulação remunerada de cargos públicos, em caráter 
excepcional, nas hipóteses previstas no inciso XVI do artigo 37 do texto constitucional 
justifica-se em função da necessidade no serviço público e do regime particular dos 
profissionais das categorias mencionadas no referido artigo. 

Ocorre que com o desenvolvimento da assistência à saúde no país, e a 
consequente integração dos cuidados dentários nos serviços prestados à população, a figura 
do cirurgião--dentista se equiparou à do 'médico. 

Cuidando-se de profissionais prestando serviços de saúde da mesma natureza 
e idêDlico regime de trabalho, o tratamento constitucional não poderia ser diferenciado, 
motr;o que justifica a propositura da presente E enda. 

ABELARDO LUPION 
ADELSON RIBEIRO 
ADELSON SALVADOR 
ADHEMAR DE BARROS FILHO 
AIRTON DIPP 
ALBERICO FILHO 
ALBERTO GOLDMAN 
ALCIONE ATHAYDE 
ALDO ARANTES 
ALDO REBELO 
ALEXANDRE CERANTO 
ALEXANDRE SANTOS 
ALOYSIO NUNES FERREIRA 
ALVARO VALLE 
ALZIRA EWERTON 
ANDRE PUCCINELLI 
ANTONIO AURELIANO 
ANTONIO BRASIL 
ANTONIO C~~OS PANNUNZIO 
ANTONIO DO VALLE 
ANTONIO DOS SANTOS 
ANTONIO JOAQUIM 
ARLINDO CHINAGLIA 
ARMANDO COSTA 
ARNALDO MADEIRA 
ARTHUR VIRGILIO NETO 
ARY KARA 
AUGUSTO NARDES 

/ 

es, em 
...., , ' / 

~ . j' ' ! </ ' I - ,. "" -... ,.; / .... \ . ..... / /. 

• 
DO ARAUJO 

AYRTON XEREZ 
BENEDITO DE LIRA 
BENEDITO GUIMARAES 
CARLOS APOLINARIO 
CARLOS DA CARBRAS 
CARLOS MELLES 
CHICO DA PRINCESA 
CIRO NOGUEIRA 
CLAUDIO CAJADO 
CORIOLANO SALES 
DARCISIO PERONDI 
DE VELASCO 
DOLORES NUNES 
DOMINGOS LEONELLI 

' DUILIO PISANESCHI 

EDINHO BEZ 
ELCIONE BARBALHO 
ELIAS ABRAHAO 
ELIAS MURAD 
ELISEU RESENDE 
ELTON ROHNELT 
EMERSON OLAVO PIRES 
ENIO BACCI 
EURICO MIRANDA 
EURIPEDES MIRANDA 
EXPEDITO JUNIOR 
FAUSTO MARTELLO 

5 
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6 
FERNANDO DINIZ 
FERNANDO GOMES 
FERNANDO TORRES 
FERNANDO ZUPPO 
FEU ROSA 
FLAVIO DERZI 
FREIRE JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
GERSON PERES 
GILVAN FREIRE 
HELIO BICUDO 
HERACLITO FORTES 
HERCULANO ANGHINETTI 
HUGO LAGRANHA 
HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
HUMBERTO COSTA 
HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
IVAN VALENTE 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JAIME MARTINS 
JAIR SIQUEIRA 
JAIR SOARES 
JAIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JARBAS LIMA 
JOAO ALMEIDA 
JOAO LEAO 
JOAO NATAL 
JOAO PAULO 
JOAO RIBEIRO 
JOAO THOME MESTRINHO 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ALDEMIR 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE COIMBRA 
JOSE GENOINO 
JOSE JANENE 
JOSE PRIANTE 
JOSE REZENDE 
JOSE ROCHA 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE TUDE 
JOVAIR ARANTES 
JULIO REDECKER 
KOYU IHA 
LAURA CARNEIRO 
LEONIDAS CRISTINO 
LEUR LOMANTO 
LIDIA QUINAN 
Llf'.A NETTO 
LINDBERG FARIAS 
LUIS ROBERTO PONTE 
LUIZ BRAGA 
LUIZ CARLOS HAULY 
LUI Z FERNANDO 
LUIZ MAINARDI 
MARCELO BARBIERI 

MARCELO DEDA 
MARCIO FORTES 
MARCIO REINALDO MOREIRA 
MARCONI PERILLO 
MARCOS LIMA 
MARCOS MEDRADO 
MARINHA RAUPP 
MARIO CAVALLAZZI 
MARISA SERRANO 
MARQUINHO CHEDID 
MATHEUS SCHMIDT 
MAURI SERGIO 
MAURICIO CAMPOS 
MAURICIO REQUIAO 
MAURO LOPES 
MELQUIADES NETO 
MENDONCA FILHO 
MILTON MENDES 
NELSON MEURER 
NESTOR DUARTE 
NEWTON CARDOSO 
NILSON GIBSON 
NILTON BAIANO 
OLAVIO ROCHA 
ORCINO GONCALVES 
OSCAR GOLDONI 
OSVALDO BIOLCHI 
OSVALDO REIS 
PAES DE ANDRADE 
PAULO CORDEIRO 
PAULO DELGADO 
PAULO FEIJO 
PAULO GOUVEA 
PAULO LIMA 
PAULO RITZEL 
PAULO TITAN 
PEDRO CORREA 
PEDRO WILSON 
PINHEIRO LANDIM 
PRISCO VIANA 
RAUL BELEM 
REGIS DE OLIVEIRA 
RICARDO IZAR 
RITA CAMATA 
ROBERTO BRANT 
ROBERTO FONTES 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO ROCHA 
ROBERTO SANTOS 
RODRIGUES PALHA 
ROGERIO SILVA 
ROMEL ANIZIO 
RUBENS COSAC 
SALOMAO CRUZ 
SANDRO MABEL 
SEBASTIAO MADE1RA 
SERGIO BARCELLOS 

• 
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SERGIO CARNEIRO 
SEVERIANO ALVES 
SEVERINO CAVALCANTI 
SILAS BRASILEIRO 
SILVERNANI SANTOS 
SILVIO ABREU 
SILVIO TORRES 

SIMARA ELLERY 
SOCORRO GOMES 
SYLVIO LOPES 
TELHA DE SOUZA 
TETE BEZERRA 
TUGA ANGERAMI 

UBALOO CORREA 
USHITARO KAMIA 
VALDEMAR COSTA NETO 
VICENTE ARRUDA 
VICENTE CASCIONE 
VILMAR ROCHA 
WAGNER ROSSI 
WILSON BRANCO 
WILSON CUNHA 
YEDA CRUSIUS 
ZAIRE REZENDE 
ZE GERARDO 
ZILA BEZERRA 
ZULAIE COBRA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 198 REPETIDAS: 3 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 5 4a ~SSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS..... . 1 

OTAL DE ASSINATURAS................... . .. 207 

• 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - FERNANDO ZUPPO SP PDT 
2 - JOAO RIBEIRO TO Bloco(PFL) 
3 - MENDONCA FILHO PE Bloco(PFL) 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ALBERTO SILVA 
2 - CARLOS MAGNO 
3 - CHICAO BRIGIDO 
4 - JORGE WILSON 
5 - WILSON CAMPOS 

PI PMDB 
SE Bloco(PFL) 
AC PMDB 
RJ · PMDB 
PE PSDB 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - MARCELO TEIXEIRA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n° ?tÇlJ95 

Senhor Secretário-Geral: 

CE PMDB 

Brasília, 11 de julho de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhora Edinho Araújo que "pennite acumulaçAo remunerada de 
cargos públicos, no caso que especifica", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

198 assinaturas válidas; 
003 assinaturas repetidas; 
005 assinaturas que não conferem; e 
001 assinatura de deputado licenciado. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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LEGISLAçAo CIT'~ ANEXADA PELA 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

-CÇ>NSTITOIÇAO DA 
REPOBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL 
---_ .. - ------- -.-

TtruLo 111 

CAPtrut..o VII 

SEÇÃO! 

DISPOSIÇÕES GElWs 

AI1. 37. A administraç:lo pública direta. indireta ou fundacional, de qualquer dos P0de­
res da Uniao. dos Esrados. do Distrito Federal e dos MWlidpios obedo clá aos principios 
de legalidade. imvssoaJidade, moralidade, pj>licidade e, lalibém. 80 seguinte: 

- - - - - . - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -
XVI - é vcdad.'\ a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto. quando 

houver compatibilidade de horArios 

a) a de dois c:argos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico; 

c) a ue dois cargos privativos de médico; . 

------ ----_ .. ------------ .. ------------

----- - --------- - - - - - - .. - - - -- --------

1~/}R.éeé5A!.- ~ 
COMISSÃO DE CO~STITll IÇÃO [ Jl lSTICA E DE R[DAC.~O 

I - RELA TÓRIO 
o ilustre Deputado NICIAS RIBEIRO é o primeiro signatário 

desta proposta que intenta alterar a alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal, com o fito de ampliar a hipótese de acumulação ali prevista, estendendo-a aos 

cargos privativos de odontólogo. 

• 



• 

• 

Na sua justificação, os autores consideram que esta proposta: 

"Visa corrigir uma injustiça aos odontólogos, até porque tanto 
os médicos como os odontólogos são profissionais da área da 
saúde· e que desempenham funções semelhantes. Algumas 
especialidades da Odontologia, senão todas, são dotadas da 
importância vitaL" 

Sucede que o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

consoante dispõe o art . 139, I, do Regimento Interno, determinou a apensação à presente 

da Proposta de Emenda à Constituição nO 149, de 1995, da lavra do nobre Deputado 

EDINHO ARAÚJO e Outros, em virtude de tratar-se de matéria anàloga e conexa . 

Pretende a PEC n° 149, de 1995, acrescentar a alínea "d" ao inciso 

XVI do art . 37 da Constituição Federal, com o objetivo de permitir, também, a 

acumulação de dois cargos privativos de cirurgião-dentista. 

consideram que: 

Nesta mesma ordem da idéias, os autores, na sua justificação, 

"Cuidando-se de profissionais prestando serviços de saúde da 
mesma natureza e idêntico regime de trabalho, o tratamento 
constitucional não poderia ser diferenciado, motivo que justifica a 
propositura da presente Emenda" . 

As propostas foram distribuídas a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, a qual compete, de acordo com os arts. 32, IH, alínea "b", e 202, 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se, preliminarmente, quanto à sua 

admissibilidade, examinando os aspectos de constitucionalidade, regimentalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 
n - VOTO DO RELATOR 

Os requisitos de admissibilidade aplicàveis às propostas sob exame 

são os constantes do art . 60, I, §§ l° e 4°, da Constituição Federal, e do art . 201, I, H e In, 
do Regimento Interno. 

Neste passo, as PECs nOs 128 e 149, de 1995, contam com o 

número de assinaturas necessário à sua tramitação, conforme atesta a Secretaria-Geral da 

Mesa. 
Doutro lado, o país vive situação de completa normalidade 

institucional : não se encontra na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 

estado de sítio. 

9 
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10 
Finalmente, as PECs nOs 128 e 149, de 1995, não contrariam as 

cláusulas pétreas, porquanto não têm a pretensão de abolir a forma federativa de Estado, o 

voto direto, secreto, universal e periódico, nem a separação dos Poderes ou os direitos e 

garantias individuais. 

Destarte, as propostas sob comento não contêm qualquer ofensa 

aos preceitos constitucionais, regimentais e legais vigentes 

No que concerne à técnica legislativa utilizada, as propostas em 

questão atendem às boas normas consagradas nesta Casa, não merecendo reparos , 

Ante o exposto, nosso voto é pela admissibilidade das propostas de 

Emenda à Constituição nOs 128 e 149, de 1995, eis que contemplam os requisitos essenciais 

de constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade e respeitam a boa técnica legislativa. 

/ ------ ,--
/ '\ 

Sala da Comissão, em,!&'de. :~f de 175 

, / 
~"",.", .') t"/ /' /, ~ , 

~ , " c.. /(..../'l .-f::- -

_ __ Deputado JAIR SOARES \ 
"-/ Relator .. -" -" - ........... 

---.:...... :tI /",F _ PARECER DA COMI ssAo 

A Comissão de Constituição e 
Redação, em reunião ordinária realizada 
unanimemente pela admissibilidade da Proposta 
Constituição nO 128/95 e da PEC nO 149/95, 
termos do parecer do Relator. 

Justiça e de 
hoje,opinou 

de Emenda a 
apensada, nos 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor 
Duar t e e Zu l aiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio dos , Santos, 
Ben edito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 
Siqueira, Ney Lopes, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, 
Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro 
Cunha Lima, Jorge Wilson , José Luiz Clerot, Nícias Ribeiro, 
Udson Bandeira, Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim 



Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, Talvane Albuquerque, 
Almino Affonso, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Hélio Bicudo, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mende~, Paulo Delgado, 
Coriolano Sales, Enio Bacci, Matheus Schmidt, Alexandre 
Cardoso, h1ilson Gibson, Ciro Nogueira, Jair Soares, Rober to 
Balestra, Ayrton Xerez, Rommel Feijó e De Velasco. 

Sala da Comis~ão, 23 de novembro de 1995 

do 

COMISSÃQ ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EM.ENDA A CONSTITUiÇÃO N° 128-A, DE 1995, QUE "pÁ NOVA REDAÇÃO À 
ALlNEA 'C' DO INCISO XVI, DO ART. 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL". 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 128-A/95 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno, foi divulgado 
na Ordem do Dia das Comissões o prazo para apresentação de emendas à Proposta 
de Emenda à Constituição nO 128-A/95, a partir do dia 20.06.96, por dez sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, 07 de agosto de 1996 

. I 
( , . 
, i - -

ANA CLARA FONSECA SEREJO 
Secretaria 

11 
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12 
PARECER DA 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC N° 128-A, DE 1995 

I - RELATÓRIO 

A proposta de emenda à Constituição, ora em análise, é de autoria 

do nobre Deputado NICIAS RIBEIRO e de mais cento e setenta e seis ilustres 

subscritores. O objetivo é alterar a alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal , para ampliar a hipótese de acumulação remunerada ali prevista, estendendo-a aos 

cargos privativos de odontólogos. 

Na sua justificação, os eminentes Autores enfatizam que a 

alteração alvitrada visa "corrigir uma injustiça aos odontólogos, até porque tanto os 

médicos como os odontólogos são profissionais da área de saúde e que desempenham 

funções semelhantes. Algumas especialidades da odontologi~ senão todas, são dotadas de 

importância vital para o indivíduo. Não há porque discriminar os odontólogos, que 

profissionalmente são tão importantes quanto os médicos e exercem essa valiosa profissão 

em todos os ri ncões do Brasil , sendo visível a sua importância tanto nas capitais quanto 

nos municípios do interior do país" . 

À proposta em tela foi apensada, nos termos do art. 131, I, do 

Regimento Interno, a PEC n° 149, de 1995, da lavra do ilustre Deputado EDINHO 

ARAUJO e Outros, que trata de matéria análoga e conexa. 

Na mesma esteira de entendimento, os ilustres Autores aduzem que 

"com o desenvolvimento da assistência à saúde no país, e a conseqüente integração dos 

cuidados dentários nos serviços prestados à população a figura do cirurgião-dentista se 

equiparou à do médico. Cuidando-se de profissionais de saúde da mesma natureza e 

idêntico regime de trabalho, o tratamento constitucional não poderia ser diferenciado, 

motivo que justifica a propositura da presente Emenda". 

Intenta a PEC nO 149, de 1995, acrescentar alínea "d" ao mClso 

XVI do art . 37 da Lei Maior, ao fito de permitir, também. a acumulação remunerada de 

dois cargos privativos de cirurgião-dentista. 



Nesta Câmara dos Deputados, as PECs nO 128-N95 e 149/95, 

apensada, seguiram a tramitação especial prevista nos arts. 201 usque 203 do Regimento 

Interno. Após sua apreciação na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que, à 

unanimidade, concluiu pela admissibilidade de ambas, a Presidência da Casa convocou 

reunião no dia 19 de junho de 1996 para instalar a presente Comissão Especial, com 

atribuição de examinar o mérito das propostas e proferir o competente parecer. 

A referida Comissão Especial tem a seguinte composição: 

Presidente, Deputado Luiz Moreira; 1° Vice-Presidente, Deputado Fernando Gonçalves; 2° 

Vice-Presidente, Deputado Adylson Motta; 3° Vice-Presidente, Deputado Jovair Arantes e 

Relator, Deputado Paulo Ritzel. 

Integram-na, também, na qualidade de titulares os eminentes 

Deputados Jair Soares, Roland Lavigne, Aníbal Gomes, De Velasco, Alceste Almeida, 

Jofran Frejat, Ceci Cunha, Nícias Ribeiro, Arlindo Chinaglia, Waldomiro Fioravante, Renan 

Kuntz e Nilson Gibson. 

Como suplentes, compõem a Comissão Especial os ilustres 

Deputados Antônio Ueno, Mauro Fecury, Philemon Rodrigues, Ronivon Santiago, 

Confücio Moura, Ivandro Cunha Lima, José Egydio, Milton Baiano, Robério Araújo. 

Antônio Feijão, Amon Bezerra, Olávio Rocha, Eduardo Jorge, Humberto Costa, Carlos 

Cardinal e Gonzaga Patriota. 

Durante todo o processo de análise e apreciação das propostas em 

testilha, esta Relatoria procurou estabelecer canais . de diálogo com os partidos políticos, os 

órgãos de classe, as entidades sindicais e diversos outros segmentos da sociedade civil 

interessados em colaborar na discussão da temática proposta. 

No âmbito desta Comissão Especial, foram promovidas três 

audiências públicas para debater, de forma abrangente, a alteração ora alvitrada. Na 

primeira, ocorrida no dia 26 de julho de 1996, foram ouvidos os Srs. Edila Sinedino 

Maiorana, Vice-Presidente do Conselho Federal de Odontologia; Luiz Antônio Lira, 

Presidente da Associação Brasileira de Odontologia e Joana Batista Lopes, Diretora de 

Relações Sindicais da Federação Nacional de Odontologistas. 

13 
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Na segunda audiência pública, ocorrida no dia 14 de agosto de 

1996, foram ouvidos os Srs. Euripedes de Carvalho, Presidente da Federação Nacional dos 

Médicos, e Júlio Cézar Meirelles Gomes, membro do Conselho Federal de Medicina. 

z Finalmente, na terceira audiência pública, ocorrida no dia 21 de .., 
~<..> 

~ w agosto de 1996, foi ouvido o Exmo. Sr. Ministro de Estado da Administraça-o Federal e 
.30.. 

Reforma do Estado, Dr. Luiz Carlos Bresser Gonçalves Pereira, que se confessou 

sensibilizado pelas ponderações do Autor da proposta, no sentido de que somente a 

possibilidade de acumulação de um cargo estadual com outro municipal tomaria 

interessante, para o odontólogo, instalar-se numa localidade carente, onde a manutenção de 

consultório particular seria inviável. 

As audiências públicas realizadas por esta Comissão Especial 

produziram discussões do mais alto nível, num amplo esforço para esgotar o tema, em 

todos os seus contornos. Dos debates dos convidados com os parlamentares, foram 

colhidas valiosas sugestões e achegas para a elaboração do presente parecer. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão Especial, 

durante as primeiras dez sessões do prazo destinado ao parecer, conforme prevê o art. 202, 

§ 3°, do Regimento Interno. 

, 

E o Relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A vigente Constituição de 1988, no seu art. 37, inciso XVI, 

seguindo a tradição de nosso constitucionalismo, ao fito de evitar abusos, veda a 

acumulação remunerada de cargos na Administração Pública. Contudo, prevê exceções 

para permiti-la nos seguintes casos, quando houver compatibilidade de horários: a) de dois 

cargos de professor; b) de um cargo de professor com outro técnico e científico; c) de dois 

cargos privativos de médico. 

As PECs nO 128-A/95 e 149/95 , ora em exame, intentam excetuar 

da regra geral da inacumulabilidade os profissionais da Odontologia, permitindo-se assim 

a acumulação de dois cargos privativos de odontólogo. 



A alteração alvitrada se justifica, de um lado, pela ampliação dos 

servIços públicos de saúde à popul:lção, que tem exigido a demanda cada vez mais 

crescente por odontólogos; de outro, pela discriminação que estes sofrem em relação aos 

médicos, no concernente à ressalva consubstanciada na alínea "c" do inciso XV1 do art. 37 

do Texto Básico, visto que ambos os profissionais integram a área de saúde, têm 

preparação idêntica e utilizam técnicas assistência semelhantes, além de desempenharem 

funções de igual importância para o corpo social. 

Não obstante, a situação vigente, a da inacumulabilidade, tem 

levado a categoria dos odontólogos à percepção-de baixos vencimentos, incompatíveis 

• com o exercício laboral e a capacidade técnica e científica desses profissionais, 

afastando-os do serviço público. 

Inegável, pois, que o interesse público está a exigir a presente 

alteração. Com efeito, é a comunidade que sai lucrando quando ela passa a dispor de 

maior número e de mais bem remunerados profissionais de Odontologia para prestar-lhe 

serviços. A acumulação, que ora se propõe, propiciará, sem dúvida, o assentamento de 

od?ntólogos nas pequenas cidades e o acesso das classes menos favorecidas aos serviços 

odontológicos. O que convém enfatizar é que tudo isto é posto em beneficio do interesse 

público e não de privilégios pessoais. 

Diante dos argumentos aqui expendidos, votamos pela aprovação 

daPEC nO 128-A, de 1995, e da PEC n° 149, de 1995, apensada, na forma do Substitutivo 

apresentado em anexo, no qual fica substituído a expressão "odontólogo" por 

"cirurgião-dentista", para uniformizar a terminologia consagrada no direito pátrio e evitar 

confusão no espírito do intérprete. 

Sala da Comissão, em de de 1996 . 

/ 
I 

I 

Deputado/~ 
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SUBS1TTU11VO DO RELATOR 

Altera a alinea ·c· do inciso XV1 do an. 37 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal . nos 

termos do * 3° do ano 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda ao te~to 

constitucional: 

Anigo unice. A alinea ·c· dú inciso XVI do ano 37 da 

Constituiçio Federal passa a vigorar com a seguinte redaç.ão: 

"An. 37 ............ .... ............ ...... .. .. 

XVI- .......... ................ ....... ........................... ......... ....... .... . 

c ) a de doiS cargos privan\'os de medico " de 
cllurgi1o-dentista: • 

Sala da Comissão. em de 1996. 

Deputado 
I ator 

111 .- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer a Proposta de 
Emenda a Constrtulção nO 128-A, de 1995. que "dá nova redação a alinea ·c· do 
inciso XVI . do art. 37 da ConstitUição Federal". em reunião ordinária realizada 
hOje. opinou pela aprovação. com substitutivo. das Proposta$ de Emenda a 
ConstitUição nOs 128-A/95 e 149-A/95. apensada. nos termos do parecer do 
Relator 

Estiveram presentes o Senhores Deputados: Anibal Gomes. Arlindo 
Chinaglia. Ceci Cunha. Jair Soares. Jofran Frejat. Nicias RibeirO. Paulo Ritzel . 
Antônio Feijão. Arnon Bezerra . Humberto Costa. Jvandro Cunha Lima e Olavlo 
Rocha. 

Sala da Comissão. em 12 de dezembro de 1996. 

. / ' 
"-f / ,~-. { , '.' c...J 

Deputado LUIZ MOREIRA 
Presidente ' 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a alínea "c" do inciso XVI do art. 37 
da Constituição Federal. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal . 
nos termos do § 3° 'do art. 60 da Constituição Federal . promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional : 

Artigo único. A Alínea "c" do Inciso XVI do art. 37 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 
...... ... ........... ......... ...... .. .. ................ .. .. .. ....... ... ... .... ......... 
XVI - ... ..... .. ... ..... .. .. ........ ..... .. .. .. ............... ....... .... .. .... .. . 

c) a de dois cargos privativos de médico e de 
cirurgião-dentista;" 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1996. 

i1~~ 
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Depu' do IZ MOREIRA/ 
Prrsidente / 

Centro Gráfico do Senado Federal - Br:>sília - DF 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 128-C., DE 1995 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 128-8, DE 19_95, QUE ALTERA A ALíNEA "C" 
DO INCISO XVI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do 
§ 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único . A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 37 ..... ........... ............................................ ....... ......... . 

XV I - ..... ... ........ ... ............................................................. . 

c) a de dois cargos privativos de médico e de cirurgião­
dentista ·" , 

Sala das Sessões , em 30 de maio de 2000. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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